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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua i,aova Jeruselém N"'12, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 -Tel: (0»175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotrnail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 035.2025

DISPENSA NO DL 019.2025

CoNTRATO No 027-2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE
POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E
DIVERSAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCiCIO2O2S.

FRUTAS
CÂMARA

CONTRATADA: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA.

CNPJ : 59.457.8í 8/000í {0
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP t16990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camaresoutosoeÍes@hotmail.com

IilFORií/IçóES GEnAIS

1.1- Data pieyiste para conclusão do pÍocesso

13 de maio de 2025

L.2- Descrição sucinta do obieto
CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POTPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E

FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCÍCrO 202s.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: AITA

1- JUSITFTCATIVA OA íraECES$rnIrE mCO!ÍÍRATAçÃO

A contratação de empresa especializada visa atender às necessidades da Câmara Municipâl de Souto Soares

- BA no fornecimento de polpas de fÍutas e frutas diversas durante as sessões ordináriâs, extraoídinárias
: e itinerantes, além de outras reuniões. Essa medidâ garante qualidade e regularidade no abaíecimento,

proporcionando bem-estar e hospitalidade aos participantes. Além disso, incentiva â economia locat com

a compra de produtos regionais, promovendo o desenvolvimento sustentávelda região.

iOB5, não há vinculação ou dependência com objeto de outro documento de formalização de

demanda com na refurida contrataÉo

I

t2- MÂrERIAIS/SER\flçOS

A contratação será prestada por 07 (sete) meses. A estímativa preliminar do valor global da

contratação é de RS 6.758,60 (seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).

1

Melanci4 15 kg
UND l5 31,73 47 5.95

2
Mamão papaya

LIND 33 5,50 181.50

Poder Legislatlvo Municipal - Biênío 202512O26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, C€ntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hot nail.com

Banana pratâ
KG 25 6.28 157,00J

25 9 86 246.504
Banâna teÍÍa

KG

5

Abacaxi
UND 15 10,53 157.95

UND 10 12,53 L25,306 Melão

22,56 902.40
7 Polpa Maracujá KG 40

8 Polpa Morango KG 40
22,56 902.40

9 Polpa Caju KG 40
22,56 902.40

40
22,56 902.40

10 Polpa Manga KG

1l Polpa Goiaba KG 40
22,56 902.40

12 Polpa Acerola KG 40
22,56 902.40

:i. rÍrEÍ[nHcáçÃo DA ÁREA RECtutSÍTAt{TE E nESPTOI$ÁVEE

Responsável(elsl pela demanda:

ASS: 'KJ/ Cargo/Função: le SECRETÁR|O

Nome: ADENILTON RODRIGUES OE SOUZA

Poder Leglslativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém lf '12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,06990{00

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: @

DISPENSA DE LICITÂÇÁO N'0019-2025 CMSS COM BASE NO ART. t\P 75, INCISO II da Lei
t4.t!!1202t.

r _ OBJETO

Coostitui o objeto do presente Termo de Referência a contmlação de empresa para fomecimento de polpas de fiutas

de diversos sabores e frutas diversas para atender as demandas da Câmara Municipal De Soulo Soares Ba- Exercício

2025. nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presenre Fdilal e seus anexos.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

l.l. A contataçáo de empresa especializada visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Souto
Soares - BA no fomecimento de polpas de frutas e frutas diversas durante as sessôes ordinárias, extraordirulrias e

itirerantes. além de outras rcuniões. Essa mcdida garante qual idade e rcgularidade no abastecimenúo. proporcionando
bsm-estar e hospitalidade aos paÍicipantes. Alem disso, inc€ntiva a eçonomia local com a cornpra de produtos

regionais. promovendo o desenvolvimento sustentável da região.

3 - FUNDAMENTAÇÀO LEGAL:

A Lei Federal rf l4.l33l)021 estab€lece normas gerais pard que a Administração ftibliçâ. atraves dos entes e

entidades. realize compras, execute serviços e obras entÍe ouúos. A dispensa de licitâção- foco destc lermo de

Referência- é a forma de contratâção direta que a Administração Pública pode realizar. pois. existe a viabilidade dc

competiçâo.

Jusifica-s€ também pela contratação ter yalor menoÍ dentÍo do previso em lei e pela rapidez em sua execução e pela

possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, onde têm os licirames a possibilidade dç reduzir
preços durante o próprio processo de escolha.

Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades da C&nara, e se enquadra nos preceitos

legais previslo no incis lI. do Artigo 75'. daLei 14.13312021.

4 - DAS CONDIçÔTS OE PÀRTICIPÁÇÃO E IX)CUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO:

4,1 Poderão participsr desaa contratrÉo, rs empreiss inleresssdas do rtmo, que saender€m a todâs ss

€f,igênciâs deste termo e seus anexos, inclusive quanto à docu-ment çio.

4.2 Nâo poderio participar da prcsente dispcnsa, es empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da AdministraSo Púbtica:
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal d€ Souto SoaÍes;
c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara Municipal de Souto Soares;
d) Reunidos sob forma de consórcio:
e) Mantendo qualquer tipo de vínctúo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responúvet p€la licitação.

43 Â perticipaçâo deste processo s€rá vinculada a aprcsenaâção dos seguintca doccmetraos:

Podcr Legislativo Municip8l - Biênio 2025f2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, C€ntro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP,1699{14ül
CNPJ 07 176.398/000í-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoa hotÍnail .com

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos reprcsentaDtes das entidades (RG). ou caso seja

[TÍesentante. ancxar procuÍação ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais:

exigindo-se. no caso de sociedade poÍ ações. documentos de eleição de seus a&ninis[-adores: Estatuto Social

deüdamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentcs deüdamente regisúados em se

tratando de sociedâdes ciüs com ou sem fins lucÍativos. Quando se E-atar dc emprcsa pública seni aprcscntado cópia

das leis que a instituiu; Certihcado da Condiçâo de Microempreendedor Individual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Fedcral - Certidão Conjunta Negativa De Débitos Íelalivos a 'l ributos Federais e

à Dívida .Ativa da União:

d) Cenidão Regularidâde junto à SecÍetaria de Estado da Fazenda hiblica [stadual:

e) Certidão Negativa de Débito do Mtmicípio Sede da Empresa (CND Muricipal);
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Ceflidão Negativa de Débitos 'l-rabalhistas (CND1');

h) Certidão de concordata e falência e recuperação eírajudicial da sede dâ empÍesa-

i) Atvará de Liccnça e Funcionamcnto

5 - ÂVALIAÇÂO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto previso no artigo 23, inciso lV da Ler n" 14.13112021, a pesr;uisa de valor para referida

contrataçào da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba- procederá mediante pesqúsa direta com 03 (três)

fornecedores. para verificação dos preços e estimativa de custos.

ó _ DO VALOR ESTIMADO:
Com basc em informações obtidas pelo sctor de compras da Câmara de Souto SoaÍes" para a média dos preços dos
produtos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fomecedores e, verificou-se que o valor global
esümado dos produtos, objeto da presentc dispensa é de até RS 6.758.60 (seis mil. setecentos e cinquenta e oito rcais

e ssssenta Çentavos), com base na média de preços.

I
Melanci4 15 kg

UND l5 3t,73 475,95

Àíamão papaya

ul{D 3l 181.50

6,2t 157,003

Banana pmtâ

KC 25

4

BÀnâna teÍra

KG 25 9.tó 24ó.50

5

Abacáxi

u\f) l5 10,53 t5?,95

6 NÍ€lão U]\D t0 l2J3 r25J0
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N' í2, C€ntÍo - Souto soares - Bahia - CEP46990400
CNPJ 07 176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(OhotÍnail.com

7- DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1 - O prazo de vigência deste cootraro seÉ de 07 (sete) meses. contados a partir da assinatura do mesmo, com validade

e eficácia legal a;És a publicação do seu extrato no Diitio Oficial do Câmara.

& DA Rf,ALTZÀÇÃO »O TORXTCIMENTO

8.1 A contratada fomeceÉ os produlos descrilos em tabcla acima conforme for surgindo a necessidade, nos termos

consrantes no Processo Administrativo n" 035-2025, que originou no Proccsso de DisFensa de Licitação n" 019-2025

CMSS. vinculado a este contrato.

9 - DÂS CONDIÇÔES E FORMÂS DE PÀGA]!ÍENTO

9.1. O pagamento será feito mensalmente mediante apresentação de notâ fiscal e demeis certidões.

9.2- A inadimpl&rcia cla Contratada com relação aos eÍlcárgos sociais, trahalhisas. fiscais c comcrciais ou

indenizaçõcs não ransfere à Contratante a rcsponsabilidade por seu pagirmcnto, nem podeú onerar o objeto

contratado. de acordo com o artigo l2l. panígrafo unico. da Lei Federal n". 14. t 33/2021-

rO - DA DOTÂÇÃO ORÇÀMENTÁRIA:

l0- l - As despcsas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguhte dotação frxada na Lei Orçamemária Anual

do C^âmara de Souto Soares- BA. exercicio de 2025:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0l.01.01 - CâÍnam de vereadorcs
PROJETO/ ATMDADE: 01.031.001 .2001 - Desen. e manutenção das ações da Cànra Municipal
ELEMENTO DE DIjSPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consuro.
FONTE: 1500

KG 40

22,s6 901,40

7 Polpa Maracujá

902.40

E Polpâ !íoÍ'àngo KG 40

22.56

KG 40

22.56 901,40

9 Polpa Cajn

KG 40

22.56 902.40

t0 Polpa Manga

Polpa Goiaba KG 40

l:,56

Polpa Acemlâ KG .{0

22.56 902-40

t2
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, CeÍrtro - Souto Soares - Bahia - CEP 15990400

CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
email camaÍasoutosoa hotmail.com

11 - DAS OBRIGÂÇÔES DA CONTRÀTANTE:

11. I . Exigir o cumprímento de todas as obrigações assumidas p€la Contrdlad4 de acordo com o termo de teferência-

as cláusüas contratuais, e os tcrmos de suâ pÍoposta;

I1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

I t-3. Notihcar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratuall

I l-4. Pagar à Conüatada o valor resultante da entrega dos produtos, no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo

de Referênci4

I 1.5. Efetuar as retenções tributírías deüdas sob're o valor da Nola Fiscal/Fatura da conlraÍâda, no que coubeÍ

11.6. Não praticar atos de ingeÉncia na administmção da Contratada tais como

I I .6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada. devendo reportâr-se somente aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendim€nto direto, tais como nos

s€riços de recepção e apoio ao usuário;

I L8. Fiscalizar o cumprimento dos reqúsitos legais, quando a contraÍada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. I l7 da Lei n' 14.133/2021.

I I . 1 2. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intemlaio de servidor nomeado para

esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

l2.l ExecutaÍ os serviços conforme especificaçõ€s deste Temo de Referência e de sua proposta:

12.2. Repffar. corrigir. remover ou subsritúr, à suas expensas, no total ou em paÍe. no prazo fixado pelo tiscal do

contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem como por Ído e qualquer dano

causado à CONTRATANTE, deyendo ressarcir imediatamente a Administração cm sua integalidade, ficando a

Cootratarte autorizada a desconrar ú garanti4 caso eígida no contrato, ou dos pagamentos devidos à Conlratada. o

valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contrarada deveú entÍ€gar ao selor rcspôns'ável pela frscalização do co ralo, âté o día trinta da

enhega do serviço, os s€güntes documentos:

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Cctidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Mrmicipal ou Distrital do domicílio ou sede do

coÍEatadol

4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRF: ç

Poder I-egisletivo Mrticipcl - E.iêuio 2O25Í2O26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém t{o 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP a6990{0o
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ohotmail,com

5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.5. Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo. Dissidio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as obrigações trabalhistas. sociais.

preúdcnciárias. tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabi I idade à ContÍâtante;

[2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqtrer oconÊncia anormal na entrega

dos seniços.

12.7. Prcstar todo esclarecimcnto ou informação solicitada pela Contratantc ou por scrls prepoíos, gamntindo-lhcs o

acesso. a qualquer tempo- ao local dos trahalhos. bem como aos documentos reldivos à exesução do objclo.

12.t. SubmetEr previame e. por escrito. à CoDtratame, para aniíise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações deste termo de refeÍência.

l2-9. Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto Da condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo.

lrrigoso ou irualubre;

12-10. Ma-nter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com irs obrigaçô€s assumidas. todas as

condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

t2.ll. Cump r. durante todo o período de exerução do contrato, a reserva de cargos prcvista em lei para pessoa com

defrciência ou para reabilitado da Previdência Social. bem como írs regns de acessibllidâde previstas na legislação,

quando a contratada houver se beneticiado da prefêrêocia estabelecida pela Lei n' 13. I tló, de 201 5.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do côntrato:

12.13. Cumprir. alem dos postulados legais ügentes de âmbito federal. esladuâI ou municipal. as nomras dc segurança

dÂ Contratânte:

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado apresentar

à Administraçâo documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato-

12.15. 
^ 

licitânle deverá encamiúar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofenado. o preço. até a dala e

o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda- declarar e encaminhar. as seguintes informações:

. A incxistência de fato impedirivo para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública

. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequcno porte. nos terrnos dâ Lei Complsmenlar n'
123, de 2006, quando couber;

. O pleno coúecimento e aceitaçào das regras e das condiçôcs gerais da contratação, constantcs do procedimento:

. A responsabilidade pelas informações que forem encarninhadas. assumindo como firmes e verdadeiras;

. O cuÍnprimento das exigências de rescrva de cargos para p€ssoa com dchciência e pam reabilitado da Previdência

Social. de que trata o art. 93 da Lei n'8.213. de 24 de julho de 1991, g9g@; c

. O cunprimento do disposto no inciso VI do art. 6t da Lei n" 14.133. de 2021.

Poder Legislativo MuDicipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerusalém No í2, Cêntro - Souto 50âÍe3 - Bahia - CEP 46990{t00
CNPJ 07. í 76.398/000í 60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.coln

13 - DAS SANÇÔES:

13.1. Comete infração admioistração o lornecedor que cometer quaisquer das infmções prwistas no aí. 155 da Lei n"

14,133/2021. quais sejam:

I 3.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causâ á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos

serviços púhlicos ou ao interesse coletivol

12.1.3

t2-1.4

I 2.1.5

Dar causa á inexecução total do conlrato:

Deixar dc entregar a documentação exigida para o certane;

Não matrter a pÍoposta- salvo ern decorÉncia de fato supervenienle devidarnente jusihcado;

12.1.6 Não celebrar o conhato ou não entregar a documenlação exigida para a contrataçào quando convocado

dertro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardaÍnento da cxccução ou da entÍega do objeto da licitasão sem motivo justificado;

12.1.8 Àprcsentar declaraçâo ou documenEção falsa exigida para o cenaÍnc ou pÍestar declaração falsa durantc a

dispensa ou a execução do contato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidônm ou cometer fraude de qualquer naturcza;

12.l.ll Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a dcclaraçâo falsa quanto à condiÉcs de participaçâo.

quanto ao cnquadramento como MFI/EPP ou o conlúo entre os forneccdores- em qualquer momento da dispcnsa.

mesmo após o encerramcnto da fasc de lances.

l2.l.l2 PEticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste ceíame:

l2-1,13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de 1' de agosto de 2013

13.2. O lomecedor que cometu qualquer das infrações discriminadas nos subintes ânteriorcs ficaná sujeilo. sem

prvjúzo da responsabilidade civil e criminal. ás seguintes sançõcs:

a) Advertência pela fala do subitem l2.l.l deste fermo de Referência para Contratação Dreta, quando nâo

se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por c€nto) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

tbmecedor, por qualquer das infiaçôes dos subitens [2. l;

c) lmpedimento de licitff e contratar no âmbito da Administração Pública diÍBtâ c indireta do cnte federalivo
quc tiver aplicado a sanção- pelo prazo máximo de 3 (três) anos. nos casos dos súitens do l2.l.3. deste Termo de

Referência para ContrÀtação Dteta quando nâo se justificar a imposiçào de penalidade mais gravel

Podcr Legieletivo Municiyrel - Biênio 2025/2O26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalán t{o í2, CenÍo - Souto Soaras - Bahiâ - CEP 4699{r-Oql
CNPJ 07. í 76.398i0001€0 - Tel: (O«75) 3339 - 2332
email: câmarasoutosoares(ôhotmail.com

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍalar, que impedini o rcsgrnsável de licitar ou contÍatÀr no

âmbito da Administração Priblica direta e indireta de todos os entes têderativos, pelo prazo mínimo de 3 (tr'es) anos e

máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 12.1 bcm como nos demais câsos que justifiqusm a imposiçâo da

penalidade mais gravc;

13,3, Na aplicaçào das sanções serâo considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometidq

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) 
^s 

circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Àdministração Pública:

l3-4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pcla Àdministraçào ao contmtado, dém de p€Ída desse valor a diferença será desconrada dâ gararúia prestada ou scrá

cobrada j ud ic ialmente:

13-5. À aplicação das sançõcs previstas nestc Aviso de Contraação direla, em hiÉtes€ algr,nna, a obrigação de

reparação integrat do dano causado à Admidstraçâo Pública:

13,6, A pcnalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as dcmais sançôes:

t 3.7. Se. d urante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infraçâo admioisrativa tipificada
pela Lei n" 12,846. de l'de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeiÍa. cópias

do processo admhistrativo neç€ssárias à apuração da responsabilidade da empresa dea'erão ser remetidas a autoridade

competente. com despacho fundamentado, para ciência c dccisão sobÍe a sventual instauração dc investigação

preliminar ou Processo Administràtivo de Responsabitização - PÂR.

13.8. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas nâo corsideradas como ato lesivo à

administraçâo pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846. de l' de agosto de 2013, seguirâo seu rito
normal na unidade administrativa:

13.9. 0 processamento do PAR nào interfere no seguimento regular dos processos administraúvos especificos para

apuração da oconência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por
pcssoajuridica. com ou sem a participação de agente público.

13.10. Â aplicação de qualquer das penalidadcs previstas realizar-se-á cm processo administrarivo quc assegurará o

contraditório e ampla defesa ao fomecedor/adjudicatiírio obsgnando-se o procedirncnto previsto na l-ei no

14.133/202t.

I.í - DA FISCALIZAÇAO:

14.1. O kcsidsnte da Câmara Municipal de Soulo Soarcs- BA. nomeia o rrr.idor Sr- Siraemndes Alves dc Souza,

inscrito no CPF de n." '156.722.005-91. para exercer as atribuiçõcs de Fiscal de C.onlratos Administrativos do Poder

Legislativo Municipal. conforme portaria de n.'05,2025. de 03 de janeiro de 2025- publicado no Diiírio Oficial do

Câmar+ fani o acompanhancnto e fiscalização do referido contÉto. sendo o responsável pela observância do fiel

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalán t{" í2, CentÍo - Souto Soar6 - Bahia - CEP 46990{rq,
CNPJ 07 176.398/000í€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail,com

cumprimento de todas as cláusü.las contÍatuais obrigando-se a comunicar aos demâis saores wbre qualquer falta ou
falha. cumprindo assim o art. I l7 da Lei n" 14.133/2021-

14.2. O rL?res€ntâ c da Contralante deveú ter a qualificação necessiiria para o acompanhamento e controle da

cxecuçào dos seniços c do contrato.

l4-3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos criterios previstos nese Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue devefti ser veriÍicada juntamente com o documento da ContÉtada que

conteúa a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o eslabelecido neste Termo de Referência. informando as

Í€spectivas quantidadcs e especifi cações tecdcas.

l4-5, As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser Íealiudas de forma preverrtiv4 rotineira

e sistemática- podeado scr exercidas por sewidores. equipe de fiscalização ou rinico servidor, desde quc. no exercicio
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dcssas atividades e. em razão do volurne de tmbalho. não comprometa
o desempenho de todas as açôes relacionadas à Gcstão do Contrato

14-6. O fiscal técnico podeni realizar avaliação diriria- semanal ou mensal, dcsde que o peíodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços-

14.7. O servidor da Câmara Municipal de Souto SoareVBA anotarii em registro póprio todas as ocorrências

rclacionadas a entÍega dos sewiços. detemrinando o quc for Decessário à regularizaçào das fdtas ou defeiros

observados.

15. ANEXOS;

Integram este Termo de RefeÉncia- para todos os fins e efeitos. os seguintes Anexm:

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

o Anexo II A declaração de inexistência de fato impediüvo para licitar ou co rdtaÍ com a Adminisu-ação Priblica;
. Anexo III Declaração do elquadrameato na condição de microempresa e empresa de p€{ueno porte- nos termos

da Lei Complementar n' 123. de 2006. quardo coubeÍ;

o Anexo IV Declaração do plero coúecimento e ac€itação das regras e das condições gerais da conúatação.
constantes do procedimento;

o Arexo V - Declaração dc responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas- assurnindo como firmcs e

verdadeirasl

o Anexo VI DeclaÍação do cumprimento das exigêrcias de reserva de cargos parir pcssoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social- de que tnrta o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de ju.lho de 1991, se couberl e
. Anexo VII Declaração de não emprcgar menor-

Souto Soarcs. 05 de maio de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalém l{o 12, CentÍo - Souto SoaÍes - Behia - cEP /6990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoaÍes(Ahotmail.com
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém t{o í2, Cenlro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176-398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO I _
MODELO DA PROPOSTA

ITEM

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2025

Razâo Socirl do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Etrdereço:

E-mâil:

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a conúatação de empresa pala fomecimento de polpas de

Autas de divenos sabores e fiutas diversas para atender as demandas da Crâmara Municipal De Souto Soares Ba,

Exercício 2025.

LOTE úNICO

VALORTOTAI,:

Quando necessário favor retornar
E-mail: licitacoescmss@qmgil.com

LOCÁL E DÁTA:

Ceriobo do CÀIPJ/Ássinetura de Emprcsr.

TeleÍone:

DE§CRIÇÃO QNTD VÂLOR UNITÁRIO VÂLORTORÀL

R§

IIIII

VÂLIDADE DÀ PROPOSTÂ:

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTO SoARES
Rua Noya Jerusalóm No í2, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP 469904q)
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO II _
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS IX) ART. t4

^em
declara para os devidos fins

liciratórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licilação ou execuÉo do conlrato de que trata o

an. l4 da Lei Federal n" 14.1332021 .

NOME DO (:Àltí-4k4. _de de 2025

ÁssiDaturr do r€pr€scntsntc da eEpresa-

Poder Legislaúvo Dlunicipâl - Biêtrio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalám l{" í2, Cent o - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ahotmail,com

ANEXO TII .
DECLARÂÇÃO DE ENQUÀDRÀMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ no

i;; - ^--- - *: .;[ffi;*:L,Jà,..'ffffif:: * ]l1l .il
CPF n' -.....-............ DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n" _/2024, sob as

sanções administrativas cabíreis e sob as penas da lei, que esta empresÀ na presente d.da, é considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar n' 123 de 14112120o6;

( ) EMPRESÁ DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso II do afiigo 3'da Lei Complementar n' 123, de

t4/t212006.

Dlclara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do pariigrafo 4" do aÍigo 3" da Lei Complementar

n" 123, de 14/1212006

NOME DOCAMÁR4. de de 2025

Assilatura do reprcsatrtrnte dr eEpresa.

OBS: I ) assinalar com um "X" a condição da empresa-

OBS: Esta declrrrção de!'erá ser entregue jonto a Proposta de Preços llele emprcse que prctende ser
benefici.do nesas licitação pela Lei Complementar no l23nm6.

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2023D026

a--f
\



à ,r
.ü .1.,,

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém llo 12, CentÍo - Souto Soares - Behia - CEP {6990{00
CNPJ 07.176.398/000í50 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotrnail.com

ANEXOw-
DECLÂRÂÇÀO DE RESPONSABILIDÂDE

Drclaramos para hns de atendimento ao que coDsta no Termo de Referênçia da Dispensa n" 12025

da Câmara Municipal de Souto Soares/BA- quq a empresa-.--.-.-...-.-.- -----tomou coúeçimento

do Aviso dc Contratação e de rodÀs as condições de panicipação na Dispensa de Licilaçâo e se compromete a cumprir

bdos os lermos do'l'crmo de Referência e fomecer sen'iço de quatidade, sob as penÂs da Lei.

de l0

Assioatura do repr€§eBtatrte dt empresa.

Poder Lcgislativo MuricipEl - Biênio 2025/2026
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A empresa

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova Jêrusâlém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ÁNEXO V -
DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORU,{ÇÔES

residente no

Câmara CF)P

- inscrita no CNPJ

cndcrcço

Bairro

. assutlo

inteira responsabilidade pelas intbrmaçôes prcstadas e autenticidade das cópias dos docunrentos snnegucs para a

Dispensa de Licitação n' /2025- Declaro estar de inteira responsabilidade pelas infomações prestadas, estando

cienle de que a tàlsidade nas informações acima implicaú nas penalidades cabiveis.

NOME DO (:,1M4R1, _ dc __ de 2025

Assitralura do r€presetrtante ds empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Soúo Soares - Bahia - CEP /t6990-{r00

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 -2332
email: camaÍasoutosoaresrAhotmail.com

ANEXO\rT-
DECLARÁÇÁO RESERYA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos firls

licitatórios que cumpÍe íts exigências de resewa de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da

Previdência Social e pard apÍendiz ern atenção ao art- 92, inciso XVII da Lei n' l4.l33l?021.

NOME DO CAi|LARÀ de de 2025

Assinatura do repr€sentâtrae da empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém t." '12, CenÍo - Souto Soares - Bâhia - CÊP ,16990{100

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xl.75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ÂNEXO VII _
DtrCLARÁÇÃO DE NÁO EMPREGÁR MENOR

por intermédio de seu representante legal
poíador

inscrito no CNPJ

o (a) Sr
(a) da Carteira de ldentidade n" e do CPF o"
DECI,^RA. que nào empÍega menor de I E anos (deiroito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou ilsalubre c
não €mprega menoÍ de dezesseis anos.

Ressrlva: emprega menor a partir dos 14 (qualorze) anos. ru condiçâo de aprendiz

(Obscrvação: em ca-so afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data- de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /16990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares - Bahia, em 05 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar pÍocesso

administrativo para contratação de empresa para fomecimento de polpas de frutas de diversos

sabores e frutas diversas para atender as demandas da Câmara Municipal De Souto Soares -
Ba, Exercicio 2025.

A prestação em questão terá valor médio global de R$ 6.758,60 (seis mil, setecentos e

cinquenta e oito reais e sessenta centavos), englobado todas as despesas inerentes à aquisição

de tal serviço, tendo sido este o valor médio enconhado, após realização de ampla pesquisa de

preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, veúo à presença de V.Exa. requerer a

autorização para contratação dos serviços em quesüio, através da conFatação direta, com fulcro

no art. 75, II, da Lei n' 14.133/2021.

Atenciosamente,

Alfredo on Evangelista de Araújo
I o secretário

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE sOUTo SoARES
Rua l{ova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 469904O0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-Bâ, 05 de mâio de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contÍatação de empresa para fornecimento de polpas

de frutas de diversos sabores e frutas diversas para atender as demandas da Câmara Municipal

De Souto Soares - Ba, Exercício 2025, realizada pelo 1o secretário da câmara, o presente

processo deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão

pela qual determino:

l. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existênçia
ou não de recursos de ordem orçamentiária para cumprir com as obrigações da referida
contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. A Assessoria Jurídicq para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para
que aprecie a legalidade e correçâo dos atos até entiio praticados, apontândo, ainda,
eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, paÍa que proceda, com base neste
processo, os atos subsequentes necessários à contrataçào.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

@,
EDMILSON MENDES DOS ANJOS

Presidente

PodeÍ Legislativo Munícipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuena MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No'12, Centro - Souto Soârcs - Bahiâ - CEP 46990{n0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares, Bahia, em 05 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentríria Ánual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamenüiria, sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela Unidade Orçamentfuia, conforme relação abaixo:

UNIDADE OI.OI.OI - CAMARA MI.-INICIPAI DE SOLITO SOARES
ATIVIDADE OI,O31.OO1.2OOI DESENV. E MÂNUTENÇÂO DAS AÇÔES DA CÂMÀRÂ MLNICIPAL

ELEMENTO .1.4.9.0.30_00.0000 - MATERTAL DE CONSUMO
FONTES I500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a infonnar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para Íenovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2O251m26
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntro - Souto Soares - Bahia - cEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)c(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(AhotÍnail.com

Souto Soares- Bahia, 06 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMTLSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Yereadores de Souto Soares.

Conforme soüotação do lrxmo. Sr. Presidente da Câmara }{urricipal, sef+re ânex() o

pareccr jurídico soliciado.

Sem mais pâÍa o momento, renovando os votos de estima e consideraçào, subscrevemo-

nos

Àtenciosamente,

Tiarle S. L. dos Santos
Âssessota Jurídica
OAB/BÀ n" 70.545

Poder Leglslativo Munlcipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nove Jerusâlém No'12, Cenúo - §outo SoaÍês - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasodosoaÍes(Ahotmail.com

PAR-ECER ruRIDTCO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de

Souto Soates/BÀ, que requet análise jurídica acerca de dispensa de ücitação n'019 2025, Processo

Administrativo n" 035-2025, visando à contratação de emptesa para fomecimento de polpas de

frutas de diversos sabores e frutas divcrsas parâ âtender as demandas da Câmara N{unicipal De

S<ruto Soates - B a, Exetciao 2025.

Primeiramente, impende frisar que â Íegra parâ conúatâçào com a

Ádministração Pública é que seja realizado procedimento ücitatório, como bem dispõcm a

Otnstinnçâo Federal do Brasil e o arr. 1" da Lei n' 14.133/21.

Conado, mui saliamrrlr, em casos especiÊcados em lei, o legislador çrermitc que

a Àdmrrustraçào Púbüca contrate de forma direta, consoante se pode obsen'ar pelo disposto no

aÍt. 37, X-\I, dâ trÍagna Cara Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados <16 caaos especificados na legislação, as obras, scrviços,

compÍas e alienaçôes seÍào cofltÍatados mediaÍrte processo dc hcitaçào

pública que assegute i$dade de condições a todos os concotrentes,

com cláusulas que estabeleÇam obrigações de palyamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termcrs da lei o qual somente

permiúá as exigencias de qualiâcação técnica e econômica

indispensávus à garantia do cumptimento das obrigaçoes. (grifos

acrescidos)

Desse modo, em que pcsc scia o proccdimento licitatório a regra quan<Jo das

contratações públicas, a lei, em casos especíÊcos e determinados, autoriza o adminisüadot público

a corúatar diretamente.

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em que â

rea,ls,zaçào do certame poderá úo ocorrer, scndo ela dispensável, drspensada ou inexigível.

Prer-isto taxativa.meÍrte ro art. 75 e seus incisos da lÁ f 14.131/21! os casos

de dispensa de ücitaçào envolvem situações em <1ue a competiçào seda possívet mas sua realizaçào

pode não ser pâÍâ â Âdministração convenicnte ou opomrnâ à luz do interesse púbüco. .{ssim,

Podcr Lcgislativo Municipal - Biônio 2O25|VU26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNtctPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No t2, CenlÍo - Souto SoaÍes - Bahh - CEP a6990{Xl0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail câmaÍasoutosoaÍes@hotmail.com

nos casos de dispensa, a efetivação da contrataçào direta é uma decisào discricionária da

Âdmrnisuação Pública.

Com isso, a própda lei de licitações, em seu art. 75, preyê forma de contataçào

direta em casos de a<qúsiçôes de pequeno valor:

Art. 75. íi dispensár.el a licitação

Onissk.

ll. Pan contÍatação que envolva valorcs inÍedorcs a R$ 50.0(N,00

(cinquenta mil rcais), no caso de outros seruiços e compÍas.

Âssim, para 6ns de dispensa de liciação baseado no artigo supraotado, os

scniços e compras, podeda set feito para as conúâtaçôes de até R$50.000,00, porém, o tefeddo

valor tbi atuaüzado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembto d,e 2023, estando, na pÍesente data,

o valor de RS 59.906,02 (cinquenm e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), desdc quc

seja converrienre e oportuflo para a Âdrninistraçào Púbhca.

Â economrcidade é, em suma, o fundamento, a ralio, da referida dispensa dc

ccrtame üciutório. Obsene-se que a liotaçào tem um custo financeiro para a Âdministaçào

Pública e há hipótescs em que este custo financeiro é supedor ao beneficio quc dela, liotaçào,

adr"irá.

No mesmo sentido, o Procurador-Gera.l do Ttibunal de Contas da Uniào, Dr

J-ucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu quc, em razão do pequeno valor a

ser contÍâtâdo, não sc justi6caria a realização de licitaçào em face do valor

da futura contÍatação. íi sabido que a realização de ücitaçào gera ônus

para a -\dministração, de modo que o custo de sua realizaçào nào

jusofioria seus bene6cios. Surado, Lucas Rocha. In Carso dt ljcitaúu e

ConÍralos Administratins: 'feoia, Prática e fuispruütcio, Sào Paulo, Adas,

1001, p. 70.)
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ESTADO DA BAHIA

cÂrtaana MUNtctpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém llo 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07. í76.398/000'1-60 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

Nesse diapasào, há que ser pondetado <1ue para a incidência do artigo 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, exge-se âpeÍurs set a despesa de valot nào superior a R$59-906,02 (cinquenta

nove mil novecentos e seis reais e dois centa\rcs).

No tocante ao vaior-limite pata dispensa, verifica-se que a aquisição pleiteada

perlaz este requisito, rm yez que, o preço cotado é de R$ ó.758,ó0 (seis mil, sereceÍrros e

cinquenta e oito reais e sessenta centavos).

Portanto, flo caso aflalisado, observa-se que festá.Íâm demonstrados os

tequisitos legais erigidos para a configutaçào da dispensa de licitaçào Wà ^ 
cor,traÍacào diÍeta,

sendo a dispensa a ria adequada para a contrataçào dos serviços analisados, desde que opoÍtuno

e conr eniente para a -\dmrnistraçào.

No mais, r.ed6ca-se, que foi elaborado o temo de referência e há constataçào

de dotação orcementária, pesqüsa de valor médio de mercado considerando coacões de 3

t-ornecedores, o que demoÍrstfa a vantajosidade dâ contÍatação.

Ante todo o exposto, luÍn vez que o presente caso analisado adequasse

perfeitamente à norma do att.75,II, da Lei tf 14.1j3 /21, cooforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-se fayoravelmente pela contratação direta em comento,

Salvo \{elhorJuízo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/BÂ, em 06 de maio de 2025

TIARLEN s. t. Dos sANTos
ASSEs§oRA JURíDIcÂ

oAB/8A Ne 70.545
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CTIENTE: CÂT,TARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Ruo Novo Jerusolém. no 12, Cenho - Soulo Soores - Bohio

CEP: 46990-000 -CNPJ no 07.176.398/0001 -98

pRoposTA DE PREçOS PARA CÂMARA MUNTCTPAT DE SOUrO SOARES

ITEM
DESCRTÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Melanci4 15 kg.

Mamão papaya

Banana prata

Banana tera

Abacaxi

UNIDAI)
EDE
MEDIDA

VALOR
UIüTÁRI
o

QUANTI
DADE

VALOR
TOTAL

R$450,00

R$16s,00

I

2

LIND 15 R$30,00

R$5,00

J

4

5

6

UND JJ

KG 25

KG 25

UND 15

UND 10

R$6,00 RSI50,00

R$9,50 R$237,50

R$10,00 Rs150,00

R512,00 RS120,00

R$22,00 R$880
R$22,00 R$880
R$22,00 R$880
R$22,00 R$880
R$22,00 R$880
RS22,00 R$880

VALOR TOTAL: Rl§ 6.552,50

7

8

9
l0
ll
r2

40
40
40
40
40

Melão

Polpa Maracujá
Polpa Morango
Polpa Caju
Polpa Manga
Polpa Goiaba
Polpa Acerola

KG
KG
KG
KG
KG
KG

40

E

2lqrultx<nro t «'l I cfoarun4-
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VALIDADE DA PROPOSTA, LOCAL E DATA.

VALIDADE DA PROPOSTA:60 dias

Souto Soares-BA,2l de Março de 2025.

(

I, ,,.',-t ;t1 i1,,1tf n.^,

cNPJ 59.457.818/0001-E0

ASSINATURA

I
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Sabada,Rog,

\,

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 €NPJ no 07.176.398/000í-98

PROPOSTA DE PREÇOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Item
DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÂO

Melarcia- l5 kg.

Mamão papaya

Banana prata

Banana terra

Abacaxi

Melão

Polpa Maracujá

Polpa Morango

Polpa Caju

Polpa Manga

Polpa Goiaba

Polpa Acerola

t5

UNf) 33 R$5.70 R$l8E.r0

R$6.45 R$161.25

R$10.10 Rs252.50

RSl0.60 RSI59,00

R$12.70 R$I27,00

R§23 RS920.00

RS23 R5920.00

R$23 R.S920,00

R$23 RS920.00

RS23 R§920.00

R§23 RS920.00

UÀIIDADE
DEMEDIDA

QUAI{TIDA
DE

VALOR
T]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

UND RS33.00 R§495,00

2

J

4

KG

KG

UNI)

UND

KG

KG

KG

KG

KG

KG

25

25

5 l5

6

'l

8

9

l0

40

40

40

40

40

40

r0

l1

12

VALOR TOTAL: RS 6.902,t5
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Sabot tu Roça

\,

VAIIDADE DA PROPOSTA. LOCAL E DATA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Souto Soares-BA,21 de Março de 2025.

ott' L<t ,;. !\ ;;,cn1, ) €L\tr

CNPJ 59.458.238/0001 -08

ASSINATURA



Na tu Íà[ PÍime

CLIENTE: CÂMA RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 4NPJ no 07.í76.398/0001-98

PROPOSTA DE PREÇOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Item
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÁO

UNIDADE
DEMEDIDA

QUANTII'AI)
E

VALOR
[rNrrÁRro

YALOR
TOTAL

1

Mclancia l5 kg.
UND l5 R$32.20 RM83.00

Mamão papaya
2 UND 33 R$5,80 R§r 91.40

J
Banana prata

KG 25 R$6.40 R$160.00

4
Banana terra

KG 25 R$ r 0,00 RS250.00

5
Abacaxi

UND l5 R$l1.00 R$165.00

6 Melão UND t0 RS t 2,90 R§129.00

7 Polpa Maracujá KC 40
Rs22.70 RS908.00

8 Polpa Morango KG 40
RS22,70 R§908.00

9 Polpa Caju KG 40
RS22,70 RS908.00

10 Po$a Manga KG 40
R$22.70 R$908.00

11 Polpa Goiaba KG 40
RS22.70 R$908,00



R$22.70 R$908,00
KG 40t2 Polpa Acerola

VALOR TOTAL: R$ 6.826,,10

Na tu raI Prime

VALIDADE DA PROPOSTA,

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Souto Soares-BA,21 de Março de 2025.

LOCAL E DATA.

ir'i r...r, 'i1", it- lc".b-

CNPJ 036.E1 9.492 I 0001-99

ASSINATURA
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoaÍes@hotÍnail.canl

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 035.2025

DTSPENSA DE L|C|TAçÃO Ne 019-2025, ART.75, I OALEI 14.13U2O21

INSTRUçÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNtctPAL DE souro SoARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N" 14.133/2021, que realizaÍá CotaÉo de Preços, com vistas à

CONTRATAçÃO DE E PRESA PARA FORNECITENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE D]VERSOS

SABORES E FRUTÂS DIVERSAS PARA ATENOER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNrcIPAL DE

SOUTO SOARES - BA, EXERCíClO 2025, conforme especifica@ês no instrumento convocatório.

Dessa Íorma, solicitamos apresentar proposta de prestaÉo de seÍviços, conforme condições observadas

aseguir:

l. CRITÉR|O DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o criterio de MENOR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 1y05/2025 até às 14:00h,

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de ContrataÉo e Equip€ de Apoio deverá analisar

eapresentar o resultado em ate 2 (dias) úteis aÉs o recebimento das propos.

lv. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS
DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA, EXERCÍCIO 2025.

V. ESPECIFICAÇÔESTÉCNICAS:

1 . Detalhamento do objeto: As informaçíes relativas as especiÍicações do objeto, estão elencadas no

Termo de ReÍerências.

2. ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIUADOS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂuane MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail arasou hotmail

902,40

V. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope cúntendo a proposta de pÍeços até o dia 13/05/2025 às

14:00hs, no selorde licitações da Câmara municipâ|, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12, centro, Souto

Soares - BA, ou, enviar a pÍoposta por e-mail: licitacoescmss@gmail.com.

47 5.95I
Melancia" 15 kg

T'ND l5 3t _73

JJ 5.50 18t,502
Mamão papaya

TIND

157.00
Banana prata

KG 25 6,28J

246,50
Banana terra

KG 25 9.864

UND l5 10.53 t57.955

Abaca.xi

125,30I.IND l0 12,53Me lâo6

KG 40
22,56 902,40

7 Polpa Maracujá

KG 40
22,56 902,40

Polpa Morango8

907.40
9 Polpa Caju KG 40

22 56

KG 40
22,56 902,40

10 Polpa Manga

1l Polpa Goiaba KG 40
22,56

Polpa Acerola KG 40
22,56 902.40

12
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noye Jerusalém No 12, C€ntro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ahoúnail.com

5.2. A proponente deveÍá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valoÍ de todas as taxas e tÍibutos;

b) OeclaraÉo de que cumpre os requisitos de habilitaÉo e que se bgÍar êxito apresentará a

documentaÉo de habilitaÉo indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 07 (sete) meses, a paÍtir da assinatura do contrato, podendo ser pronogado na

Íorma da Lei14.13312021.

VI. DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL E ÉCXlcA

Apos a divulgaÉo do pÍoponente dassificado em primeiro lugar, o Agenle de ContrataÉo e Equipe de

Apoioconvocará o proponente para comprovar a regularidade juídica, fiscal e tecnica, no p@zo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhar a docr:mentaÉo através do e-mail: licitacoescmss@gmail.com

6.1. Regularidade Jurídica:

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N" 14.13312021,'A habilitaÇão jurídica visa a

demonstrara capacidade de o licitânte exerc€Í direitos e assumir obrigaçôes, e a documentaÉo a ser

apÍesentada por ele limita-se à comprovaÉo de existência 1urídica da pessoa e, quando cabível, de

autoÍizaÉo para o exercício da atiüdade a ser contratada."

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) CertiÍicado de Condição de Microempreendedor lndividual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou @ntrato social em vigor, e todas as alteÍaç@s ou da consolidação

Íespectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresáÍia e sociedade simples, e

quandofor o caso, acompanhado de documento @mprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade esúangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaÉo paÍa funcionamento expedido pelo oÍgão competente, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar tÍaduzidos para o vernáorlo por tradutor

oficial;em qualquer dos casos acima enumerados, o obieto constante do ato constituüvo da empÍesa

deverá ser c,ompatível clm o obieto licitado.

6.2 - Demais comprovaÉes

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0875) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

E) Declaraçao de que tomou conhecimento de todas as inÍormações paÍa o cumprimento das obrigações

obieto,

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.13312O21);

a) a inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipaldo domicílio ou sede do licitante,

ououtra equivalente, na íorma da lei:

c) a regularidade Íelativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cümprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7 da Constituição FedeÍal

vI DAS DOTAçÔES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorÍentes deste processo cúrreíão por conta das dotações orçamentárias consignadas

no orçamento de 2025.

vilr. FoRmALEAçÃO DE CONSULTAS

E-mail: liotacoescmss@gmail.com

IX. DA DIVULGAçÃO ATRÂVÉS DO SíTIO ELETRôNICO OFICIAL:

Em cumprimento à Lei 14.13312021, o sítio eletrônim oÍicial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: htto://cmsoutosoares.ba.gov.br

A presentê manifestação de interesse em obter propostas, através do pr6ente edital, será divulgada

atÍavésdo sítio eletÍônico oÍicial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conÍorme prevê no

§ 3e do art. 75 da Lei 14.13312021, com o objeúvo de viabilizar a seleÉo da proposta mais vantaiosa para

â Administração Municipal.

ConÍoÍme pÍevê no aíligo 72, parágrafo Único daLei 14.13312021, o ato que autoriza a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do público em sítio

eletrônic,o oficial.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém t{o í2, Centro - Souto Soaíes - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.'176.398/000160 - Tel. (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

XI. REFERÊNCIADETEitPO:

Para toda referência de tempo seÍá observado o horário de Brasília- DF

Souto Soares- BA, 08 de maio de 2025

'ét'
Gâbriel Olivêira Souza
Agente de ContrataÉo

à #
i.ü t
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ESTADO DA BAHIA

cÂrrreRa MUNtctpAL DE souro soARES
Rua Nova Jêrusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEp 16990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel; (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares @hotmail.com

ANEXO I

1 - ASSUI'ITO

soLrctrAÇÃo DE coNTRATAÇÃo DE sERVtÇo

Senhor PÍesidente,

A prestaÉo em questão terá valor médio global de R$ 6.758,60 (seis mil, setecentos e cinquenta e oito
reais e sessenta c€ntavos), englobado todas as despesas inerêntes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de v. Exa. requerer a auto itzaÉo paÍa
contrataÇão dos serviços em questÉio, através da contrataÉo direta, com fulcro no art. 75, ll, da Lei nq
14.13312021e também no artigo 2e Medida provisória na 1.M7, de 3 de maio de 202r.

2 - DA JUSTIFICATIVA

Solicitamos de Vossa Excêlência, a autorização administraüva para: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARAFORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSoS SABoRES E FRUTAS onnnsaÉ PARA ATENDERAS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARes - aa, Exeicicióã;I.*,^

A contratêÉo de empresa especializada visa atender às necessidades da Câmara MunÍcipal de Souto Soares - gA
no fornecimento de polpas de Írutas e frutas diversas ourante ãs sessões ordinárias, 

"rtiuãroúari"" 
e itinerantes,além de outÍas reuniões Essa medida garante qualidade e rLjutarioaoe 

"";úã;;;i",'iro'porcronanoo bem-estar e hospitalidade aos participantes. Àlém disso, incenüva a ãconomia local com a ô.piá'i. ljroort* regionais,promovendo o desenvolvimento sustentável da região.

3 -DOTAÇÃOORÇAMENTÁRN

UNI 01.01 - ARA MUNI AL DE RES0 UTO
DAS SDA ARA01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTEN

OOOO - MATE IAL DE NSUM

ATIVIOADE
UNICIPAL
3.9.0ELE

I{TE 1

5
5

4
4.1

7

6
6.1
6.2
6.3
6-4
6.5

. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A pÍesente contrataÇão teÍá vigência de 07 (sete) meses.

- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

.o objeto d-esta contrataÉo deverá ser prestado pera GoNTRATADA, imediatamente após ahomologação do Contrato;

. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Acompanhar, fiscâlizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
Prestar as infoÍmações e os esdarecimentos qu" r"nn",n ã 

"õi"oricitados 
pera GONTRATADA;comunicar à CONTRATADA a ocorrência cte quarquer sinislãaisim que tenh" -nn""iààniã; 

'
- EÍetuar o pêgamento na forma ajustada no tnitrumento Cãntrato;
- cumprir com as demais obÍiga@es clnstantes no eorrat ãoútras preústas no contrato.

- DAS OBRTGAÇÕes oa coHrureol
- comunicar a CÂMAF{A MUNrcrpAL oE SOUTO SOARES - BA quahuer anormaridade e caráter

Poder Legislativo Municipal _ Biênio 2U5DOZ6
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7.2

7.3

7.4

uÍgente e preslar os esclarecimentos necessáríos.
- A licitante vencedora fica obrigada a manter duÍante toda a execução do ContÍato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no
processo de contrataçâo, c€nÍorme a Lei de Licitações.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteraÉo da
constituição social ou do estatuto, coníorme o caso, principalmente em caso de modiÍicação de endereço.- cumpriÍ com as demais obrigações @nstantes neste Termo de Referência e oútras previstas no
Contrato.

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusâlém l{o 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 48990{r,00
CNPJ 07.176.398/000í $0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoa res(Ahotmail.com

8 -DAGESTÃO E DA FISCALIZAçÃO
8.1 . 

_ 
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a funÉo de Fiscal de

ContÍato, para acompanhar e Íiscalizar a execução de contrato(s) Íirmado(s) por esta CâÀara Municipal.

9 -DASSANçÕES
91 - ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficârá sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lêi 14.133t2021.
9'2- Pela inexecução delibeÍada, total ou parcial, das condiÉes estabelecidas, a Cámara municipal poderágarantida pÍévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintês pênalidâdês:
9.2.1- Advertência por escrito;
9'2-2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obriga@o assumida, podeÉ ser aplicada multa de até 30%

do valor do contrato sendo que, em caso de atrasó nã execução do obieto confiatual, será aplicadamulta
diád,a de 2o/" do valor do contrato;

9 2 3 Suspensão temporária do direito de participaÍ em licitafoes e conúatar, com o licitante, poÍ um peíodo não
^ ^ . _superior a 03 (três) anos, conÍorme na forma do § 4e do art.1s6 da Lei n.s ll.1*tioz{l:, '
9.2.4- ExtinÉo do Contrato.

&
GABRIEL àLryEIRA SOUZA

Agente de Contratação
Portaria 008/202S

Poder Legislativo lVlunicipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 4699O-m0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camaÍasoutosoares(Ahotnail.com

ANEXO II . HINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA PROPONENTE:

à ,r
i.\i ,?,

ç xi

NOME DA EUPRESA

OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os parlicipantes que ao encaminharem suas
pÍopostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

CNPJ: INSCRIçAO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP
CIDADE/UF TELEFONE:
CONTATO:

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N" 019- 2025
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus anexos e apensos, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para coNTRATAÇÁo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DÍVERSAS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

. Em conformidade com as condições estabelecidas no refeÍido Edital e seus AnexG.

O prazo de validade da pÍoposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apÍesentaÉo.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
telefone e teleíone pâra contato.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍês - Bahia - CEP ,l69ixr-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
E-mail: câmarasoúosoares@hotmail.com

ANEXO l[ - DECLARAçÁO DE CUilPRTmENTO DO DISPOSTO NO ART.7'o, XXXlll, DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

Reíerência: Dispensa de Licitação N'019-2025
Com Íundamento no art. 75, ll da Lei FedeÍal N' 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXX»«X , inscrita no CNPJ sob o Ne )«XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXX
(qualificaÉo: nacionalidade, estado civil, cargo oo.rpado na empresa), êm atendimento ao disposto no Edital de
convocação para cotação da Dispensa de Licitaçáo N'019-2025 e no inciso Vl do art. 68 da Lei 14j332021,
vem peÍante Vossa SenhoÍia DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em úabalho notumo, perigoso
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntro - Souto SoarÉ - Bahia - CEP /t6990{r00

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO IV -TIàIUTA DE CONTRATO

oue entre si Íazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SOARES, Estado de Bahia, CNPJ
07.176.398/0m1-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do
outro lado a empresa.............. ..........., inscÍita no CNPJ ne..........-.......-.--.......... estabelecida na
cidade de Rua/Av ne......... - Bairro aqui representada por

.........-,...(qualificar), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas

cúUsUI-A PRITEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do presente contÍato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERCiCIO 2025, CONfOTME

especificaçôes no instrumento convocatório, conforme Processo Administrativo n" 035-2025, Dispensa de
Licitação N" 019-2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312O21 e seu respectivo resultado, nas
uantidades ficâ s e valores descritos abaixo.

. Preencher quadro conÍorme resultado do proc€dímento

cúUsULA SEGUÍ{DA: DAS DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS

CúUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.1§12021

cúUsuLA OUARTA: DO VALOR E FORTA OE PAGATENTO
4.1- Paíafins legais e conúatuais, inclusive a aplicaÉo das pênalidades, o presente conBato tem seu valor global

fixado em R$,...... ( . . ........... .. . ) e será pago de acoÍdo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas fiscais/faturas que apresêntarem inconeções serão devolvidas à ContÍatada, e seu vencimento
ocoreíá 30 (trinta) dias após a dala de sua apresentaÉo válida.

cúUsULA QUINTA: OBRIGAÇÓES DAS PARTES
5.1 - lnormbe à Contratada manter durante toda a exêcuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de qualiÍicação e habilitêÉo exigida na licitação à qual este se encontrâ
vinculado, bem como, fomeceÍ e executar o @ntrato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que
a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas deconentes da execução contÍatual, inclusive
de eventuais deslocamentos que se íaçam nec€ssários, além de outÍos vinculados à tlalwez.a do objeto
5.2 - Cabe tamtÉm a Contratada, além do aqui estabelecido, execttar o mntrato em obediência a todas as
normas estabelecidas na Lei '14.13312021 .

cúUsULA sExTA: DOS trOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÔES E TULTA RESCISÓRIA

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025nO26

I
OTE I R$ UNIT R$ TOTALESPECIFICAÇAO UNIDITEM

01

02

03

o4
TOTAL GERAL

UNIDAOE 01.01.01 - ÃMMUNICIPAL DE SoUTO SOARES
ATIVIDADE orogr.oor.zoor - oeselM É MANUTENÇÃo DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUNICIPAL
ELEMENTO 33.9n3(m0.0000 - |úATER|AL DE CoNSUMO
FONTE 1500
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soâres - Bahia - CEP a599O400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoaÍes@hotmail.com

6. 1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste inslÍumento:
a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unílateralmente pela administraçáo ou por acordo entre as
partes, @m pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente-
6.3- Observar-se-á ainda quanto à íescisão do presente contrato as disposiçóes conüdas nos arls. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em cáso de Íescisão, art.
'138, administrativa deverão ser assegurados os diÍeitos da administração contratante, especialmente dos de que
trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contÍato poderá ser alterado na Íorma prevista no art. 125 e outras disposiçóes da lei
14.133t2V21.
6.5- Em caso de rescisão contratual por cnlpa da contratada esta Íicará sujeita a multa & 10% (dez por cento)
do valor global deste Instrumento.

cúusul.Á sÉTrtA: oA vrcÊNclA
7.1 - O presente contrato entraÍá em vigor na data de sua assinatura, podendo ser re6cindido ou prorrogado nos
termos do art. '107 da Lei 14.13312021caso fique comprovado, observadas as disposi(ts€s legais Íeguladoras da
matéria,

CúUSUI-A OITAVA: DA VINCULAÇÃO
8.1 - Vinqjla-.se este mntrato, nos termos da lei 14.13312021 e suas modiÍicações, ao Processo Administrativo
n" 03í2025 na Dispensa de Licitação N" 0192025 com fundamento no art. 75, Il da Lei 14.13312021, aplicando-
se ao mesmo lodas as disposiçÕes contidas no Edital da Licitação citada, inclusive, no que se reÍere às sanções
aplicáveis poÍ inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficarÍá sujeita às penalidades previstas no
artigo 156 da Lei 14.133]/2021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a AdministÍaÉo poderá garantida
prévia defesa, aplic€r à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência poÍ escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaÇâo assumida, poderá seÍ aplicada multa de até 30%
do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa diária
de 27o do valor do contÍato;
9.2.& Suspensão temporária do diÍeito de participaÍ em licita@es e contÍatar, com o lícitante, poÍ um período não
superior a 03 (três) anos, conforme na Íorma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.133rú21;
9.2.21- Extin@o do contrato.

cúUsULA DÉCIHA: Dos AcRÉscIHos E SUPRESSÓES
'10.1 - A contratada Íica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas @ndições contratuais, os acréscimos e supressóes que
Íizerem necesúrias no obieto do presente @ntrato até 25 7o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
atualizado, conforme aÍt. Art. 125. da lei 14.13312021 .

CúUSUI-A DÉcITtA PRI EIRA: DOS CASOS OTISSOS E DO FORO
.l 

1.1 - Os casos omissos seÍão resolvidos cúm base na Lei Federal N" 14.13312021 eLC 12312006.
11.2 - Para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente contrato, Íica eleito o FoÍo da mmarca de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim ,ustos e pactuados, firmam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, paÍa que suÍta s€us efeitos jurídicos e
legais.

Souto Soares - Bahia, ........... de ........ de 2O25

Edmilson Mendes dos An,os
Presidente

Poder Legislativo lVlunicipal - Biênio 202512026
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Têstemunhas:

Nome

Nome

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntÍo - Souto Soares - Bahiâ - CEP 453!,0{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

CONTRATADA

CPF

CPF .-.

i Ir
,1ü *:
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rur l{ov. J.Íus5lé.n ií' 12, ho - Soúto Soare. - Bâhiá - cEP a6en&
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: cámarásoutosoarês(@hotmail.@m

PROCESSO AOMINISTRAÍIVO N' 035.2025

DtspEfisA oE LtctrAçÃo Nc 019202s, ART-75, I DA LEr r,r.1 33/2021

tNstRUÇóEs Aos TNTERESSADoS

A CÂllARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BÀ, leva ao clnhecimento dG inter6sado§, com

base na Lei Federal N" 1413312021, que realizaíá CotaÉo de PreçG, coíÍr vistas à

coNÍRÁTAçÃo DE EIPRESA PARA FoR,IEcIxEl{To DE FOLPAS DE FruTAS DE OÍVERSOS

saB(xEs E FRuras oÍvERsÂs paRA aTENDER Âs DEIaNDAS DA c^raR.a ruNtcrpÂl- DE

souTo soaREs - BÀ ExERclcE m25, conforme especifcâções no instuÍrEírto convocatório.

Dessa Íormá, solicitamos apresêntâa proposlir de pí€staçao de serviços, cffÍdnE coÍúkioes obseívadas

aseoUiÍ:

l. cRlTÉRlo oE JULGAMENTO - Para julgamento sêÍá adorado o cÍiténo de MENOR PREÇO;

[. RECÉBMENTO OAS PROPOSTAS AÉ: 13(Et2q25 ârá & í4:0ür

lll- ABERTURÂ DrlS PROFOSTAS: O Agenle de Contatãçáo e Equipe de Apdo deveÉ anãLsaí

êapíêsenlâÍ o Íesultâdo em até 2 (dias) úlels apó6 o recebimento das p.op6.

IV. OBJETO: CONTRÁTAçÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DÊ POIPAS DE FRUTAS
DE DMERSoS SABoRES E FRUTAS DIVERSAS PARÂ ATENDER AS DEI,ANDAS DA CÀMÂRA
MUNtcrpAL DE souro SoARES - BA, EXERCicro 2025

v. EsPEcrFrcÂçoES Éc rcAs:

1. Detahamefllo do obielo: A§ iníoÍmaçõG relativas âs especificâçóes do oüelo, esláo elencadês no

Termo dê Reíeíênciâs.

2. íTEÍ{S SOLTCÍTA! OS /VALORES ESnrArX)S

Poder Lcgislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuIna MUNIcIPAL DE SoUTO SOARES
Rlre iov. Jêrulelé.ll l'" t2, C€fltro - Souto SoaÍ"3 - Bâhíâ - CEP 4&&
CNPJ 07. !76.398i/000160 - Íd: (OÃ75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

15 3t,73 415,95

2

Baíana piata

Bânan'l terra
4 25 9.E6 2{óJ0

40
22,56 902,40

t2

V. DA PROPOSTA OE PREçOS
5.1. O interessâdo deverá protocolar o envelope contendo â propGta de píeç6 ãlÉ o dia 13/0ím25 às

14:00hs, no setoí de licitações da Cámâra muÍ*,pal, sifuado na Rua Nova Jen sÀérD. ne 12, ceÍltro, Souto

Soares - BA. ou, enviar a proposlá poÍ e-mail: IicitacoescÍnss@gmâí-com.

Poder Legislativo Municipel - Biêr.io 202512O26

UND
Melancla, 15 kg

I

MÂmão papqya
LliD ll j,i0 I rt i 0_5

3 KG 25 628 ,mt57

KC

l5 ,r0.51 q51515

Abacani
T,IND

UND l0 r2,53 1 25 «)6 Melâo

Polpa Maracujá
,7 KG

22,56 902,40
8 Polpa Morango KG 40

40
22,56 m2,40

9 CaJulpaPo KG

40
22,56 902.40

10 Polpa Manga KG

902.40
KG 40

22,56
11 Polpa Goiaba

I

I
!

22.56 902,40
Polpa Acerola KG 40

-ií:

Rua l{otra Jeflrsâl€ín | í21 Cffto I Soub Soar6s-Ba

Yrww.cÍnsoulos@Íes .br
EsD8 dcrm€nto Íci assrhedo digilalmeítê poí SER 'sA Expêri-t
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ESTADO DA BÂHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue lloya JêÍüsalán ]f í2, Cênto - So.rto Soatls - BâhL - CEP 4goo
CNPJ 07.176.39&0001§) - Td (OE(75) 3339 - 232
E-mail: çqEêIA§qU&§94C§@!@ê

5.2. A pÍopoiente deverá pÍeencher a minuta de propo6ta indicada no aDexo ll do pÍesêfl1ê edital e

obsêrvará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar induso o vabÍ de todâs as lâxâs ê úib(ícl

b) DecfaraÉo de que qrmpre 06 requisíc de haulitaçao e que se logrd êúo aprEseÍrtará a

documenlaçáo de habilitaçáo tndEada no item Vl deste edital.

c) Pràzo de Vigência: 07 (sete) meses, a paÍtir dâ assinatura do contrato, podeÍÚo ser píoÍrogdo nâ

íoIma da Ler 14.1 3.3/202'l .

vr. DA coxpRovAçAo DA REGULARTDADÉ JUdDrcÀ FtscAL E TÉctltca

Apos a divulgaçao do proponente classilSc€do em primeiro lugar, o Aoehte de CdrFataÉo e Equipe dê

Apoioconvocará o proponeíte pâra comprovâÍ ã regulandade iuídica, llscal e tés*:a, no Wzo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, encáminhar a documeÍrtação através do êmail: licjtâcoescrnss@gmail.com

6.1. Regubrirrade Jurídica:

conforme previsáo conlída no art. 66 da Lei Federal N' 14.133f2021, 'A hdrâsáo iurídica Yisâ a

demorEtr_ara capacidade de o licitânte exerceÍ diÍe(os e assurnir obrigaçô€s, e a dooJmeotaÉo a ser

apresentâda por ele limita-se à compíovâÉo de existêncja juridica da pessoa e, quando cábivd, de

autortaçào para o exercício da atMdade a seí contral,ada."

Ante âo exposto, a pÍoponeílte poderii apresentaí rE que coubeí'

a) ceítificado de Condi{Éo de Microempreeidedor lMivúual, quando corrb€r;

b) Registro comeÍcial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitrjtivo, estatuto ou conh-alo sodâl eÍn vigoí, e todâs as altê-âçõ€s ql da coÍrsoÍdaçâo

respecliva, devidamente regisbado, em se tratando de sociedade empÍesárb ê sciedâdê simples, e

quandoÍoi o c€so, acoínpanhado de docu.nento @ínprovando os seus adminbfâdoíEs:

d) DecÍeto de autorização, em se fatando de empíesa ou sociedade estraqjGira eÍn funcionamenlo no

País, e ato de registÍo ou autoítzação para funooflamento expedido pêlo (gâo dÍE€teole, quando a

aúvftlade assim o exigir, devendo todos os doormenlos estar tradLzidos para o veínáxb poÍ u?rúrtú

oÍicial;em qualquêr dos cãsos acima enumerados, o obieto constante do ato co.tsliMivo da empr6a

deveÍá sêí coínpativel cü o objáo licitado.

6.2 - Demais compÍovaçóês

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jênraâlán L' t2, CenlÍo - Soúo SoaÍes - Bahiâ - CEP46g0{0
CNPJ 07.176-3SBi0mí40 - Tel: (Oq75) 3339 - 2332
E-marl: cámaaasoutosoaíes(Ahot nail.com

E) DeclaraÉo de que tomo! conhecimento de todas as irformações para o orrp.inenlo das obigEçcs

obrero

6.3 - Regularidade Fiscá|, Socialê Trâbalhista (aít- 68 da Lei 14.'13312021\l

a) a inscÍição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, esladual e/ou municipal do dqliJb ou sede do licitante,

ououtra equúalente, nâ forma da lei;

c) a regularidade rehüva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonsrê drnpíÍneílo dc eítcaígG

sociaÉ instituidos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Tíabalho;

ê) o compdmênro do dispGto no inciso )«Xlll do art. 7q da ConstituiÉo Fedêí'at

vü. DAs DorAçôES oRçA EúrARAs:

As despesas dec!ftêntes desle proc€sso coíeíão por conta das dotaçóes oÍçaÍnênütíias consignádás

no oÍÇámenlo de 2025.

vtr. FoR ALzAçÃo oE coNsuLTAs

E-mail: licitacoes.rnss@gmãil.com

tx" DA orvuLcAçÀo AÍRAvÉs oo sfÍto ELsÍRôNlco oFlctAL:

Em cumprimento à Lêi '14.í 33/2021, o sitio det 6nico oficjal da CÂMARA MUNICPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: httD://cmsoulosoares.ba.oov.br

A presente maníestação de interesse em otler propGtas, aravê do preser ê edital, seÉ dwhada

au-avésdo sítio eletrônico ofcial do CÀMAFIÂ MUNICIPAL DE SOUTO SoARES - BA. coníorÍne píe\é no

§ 3c do art. 75 da Lei 14.1332021, com o obietivo de üabilizar a seleção da p.op@ mais vantaiosâ para

a Administ aÉo Municipal.

Cohforme pÍevê no arligo 72, paÉgrafo Único da Lei '14.133,12021, o ato que autqiza a cqrtrdtaçao diÍela

ou o extrato de@Íente do contrato deverá s€í divulgâdo e rnantido à dispod(Fo do públco em siho

elêtÍônico oficíal-

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIÂ

cÂuaRa MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusálárl l{ó 12, CêrÍto - SorÍo So.rês - Bahla - CEP /ldlto&
CNPJ 07.176.39€l/000160 - Td: (0s75) 3339 - 2332
E-mail: @trêIa§qs!9§9êI9§@IgEêi!.@E

xr. REFERÊNCIA oE TEÍíPo:

Para toda reÍerêhcia de tempo seíá obseívado o horário de Brasília- DF

Souto Soares- BA, 08 de fiaig óe 2025.

Gabúiel Olíveira Souza
Agênte de ContÍatação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNtctPAL DE souro SoARES
Ruâ l{ovâ J€nt6âláít l{' í2, C€rto - Sorío Sosres - Bâhlr - CEP a69!D0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
E-mail: cámaÍasoutosoaíesíOhotmail.com

ANEXO I

í - ASSUNTO

solrctÍAÇÃo DE coNTRATAÇÃo DE sERVIÇo

Senhor Presrdente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaçáo administrativa para: CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DÍVERSAS PARA ATEND€R
Âs DEMANDAS DA cfu.rARA MUNtopAL DE souro soAREs - BA, EXERclcto 2025.

A prestação em questão lerá valoí médio global de R$ 6.758,60 (seis mil, sêteceí{c e cinquenla e (*to

reais e sessenla centavos), engbbado todas as despesas inerêfltes aos serviço6 prcdadG.

Assim, dianle das inÍormaçó6 aqma trazidâs, veího à preseÍ!ça de V.Exa. regrE Eí a aúoíi2aÉo parê

contrataÉo dos serviços em questáo, através da contralaÉo diÍeta, com tulcÍo no dt 75, ll, da Lei ne

'14j332021e tamLÉn no artigo 2 MedUa Proúsôria nc 1.(X7, de 3 de mair de 2021.

2 - DA JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializâdá üsa âtendêr às n€cessidades da Câmarâ MuniÍEl de Sôuto Sbares - BA
no íomecihento de frolpas de frutas e írutas diveísas durante as sessôes ordinárias. erfaoadinátias e itinemntes,
aÉm de oulras íeuniiiês- Essa medida garênte qualklade e íegularidade no abastedmeíío, píopoíciooando bêan-

estar e hospitalidade aos parlicipantes. AIém disso, incefl[va a economia local coín a coírFa de pÍodutos regi{rEis,
promovendo o deseivolvimento susteíÉvel da regiâo.

3 - DoTÂçÃo oRçAi,ENIÁRIÂ

ATÍVIDADE

I ELE ENTO

4
4.1

7
1.1

- oo PRÂzo DE ucÊNcu
A prêsente conlrataçáo terá vigêhcia de 07 (sete) meses

5
5.1 -

- Dos PRÂzos DE ExEcuçÂo
O otjeto desia contratôsão deveÉ ser píe§ado pela CONTRATADA, imedãtarrleíte aÉs a

hoínologacão do Cont-ato;

6 . DAS oBRtcaçóEs DA corruÍanrE
6.1. Acompanhar, fiscálizar e âvâliar o drmp{imento da exec!ção do coitrato;
6.2. Prestar as iÍÍoÍmações e os esdarecimentos que vênham a ser soliltado§ pdâ CONTRATADA:
6.3. Comunicár à CONTRATADA a ocorlênciâ de qualqueÍ sinisÍo assim que tenha úftetiDeíio;
6.4. - Efetuar o pagamento na forma aiustada no lnstrumento Cont'ato;
6.5. - Cumpúr com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Co.ttiato.

. oAS oBRIGÂçÓES DA CONTRATAoA
- comunicar a CÂMAFIÂ MUNICIPAL DE sOUÍo SOARES - BA qualquêÍ ano.malidade e caÉtêr

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rus l{ova Jeíusãlóm L" íe Cânrro - Soub Soârú. - gáriâ - CEP aG§&
CNPJ 07.176.39E/000150 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Efi ail: c€marasoutosoares@holmail.com

7.2
urgente e píeslar os esclarecimentos nec€ssários.
- A licitante vencedora fica obrigEda a manteí duranle toda a execução do CoÍrrab, €ín coírpaútÍHâde
com as obrigaçles por ela assumidas, todas as condiíoes de habilitaçao e qualfica€o exigiras no
processo de conttataçáo, coníorhe a Lei de Licitaçõês.
- A Iicitante veôcedoía se obriga a manter sempre alualizado6 os s€us dados cada§Íais, alteíaçáo da
cons,tifuiçao socül ou do eststuto, coíÍoíme o caso, pÍincrpalrneíte êm caso de modifiaãçao de endcíeço.
- Cumpdr coín as demais obÍigaçó€s @nstanles neste Teímo de ReíeÉncia e qrtras p.Eüstas no
Contralo-

- DA GEsrÃo E DA FtscALtz çÃo
O CoÍtsatante designa o servidoÍ SIZENANOES ALVES DE SOUZA pâía exeí.Éí a ÍwrÉo de Fiscalde

Cont -ato, para acompanhâr e fiscalizãr â êxecuÉo de contrato(s) firmado(s) po( esla Cànara Municipal.

7.1.

I
8.1.

9 - DAS sANçôEs
91 - OcoÍrendo a hipótese de inadimplênc1a cont atual, a contratada ficará sujeía às p€natidades previstas

no aíigo 'l 56 da Lei 14 .13g2021 .

9.2- Pela inexedÉo dêfiberada, total ou parcial, das coÍldiçoes estaHecijas, a Cárnúà muniipãl podêíá
gararÍida préüa deÍesa, adacar à cofitral,ada as seguintes penãlidades:

9-2.1- Mvertência poí escíito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obíigação assumida, poderá seÍ aplcada mulã de até 30%

do valor do conúato, sendo que, em caso de atraso na êxêcução do obieto cotttsdral será aplkádaÍnulta
diána de 2% do valor do contralo;

9,2.3- Suspensão temporária do dil.eilo de particrpar em lrcÍtações e contrôtrar, com o licilaíÍe, poí um peÍíodo náo
supeÍin a 03 (lÍ:es) anG. conÍoíme na ÍoÍma do § 4q do aÍt. í 56 da Lei n.e 14.133tú21-,

9.2.4- Extinção do Contralo,

GÂ8RIEL OLÍVEIRA SOUZA
Agentê de CoÍtÚat ção

Poítaria Olr8t2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rú. Hovl Jâru3rlám ,a' í2, C.nfro - Sorrto 50âr§6 - Bdri. - CEP acgúú
CNPJ 07.í76.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Efl ail: çaoalasqc!9sqê@s@-h.q!4

ANEXO II . INUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

1 DADOS OA PROPONENTE

ENOEREçO CEP

OBSERV solicitamos a todos 6 participantes que ao encamintE ern s{ias
propostas providenciem o Feenchimento do6 dados acima solicilados

2 PROPOSTA COMERCIAL

Píezados Senhoíes,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital reÍerente à CotaÉo para a Dispensa de UcitaÉo N" 0 Í9 2025
com íundãmento no an. 75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus anexos e apensos, com os quats
clncordamos, vimos apresentaÍ a nossa proposta para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE POLPAS OE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUIAS OIVERSÂS PARÂ ATÉNOER
As DEMANDAS DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro SoARES - BA, ExERcícto m25.

. Em coÍíormidade com as condiçóês esrâbelêcldas no reÍerido Edital e seus fulêxa6.

O prazo de validade da pÍoposla é de 60 (sessenla) dias, a contaÍ da data da apr€êentaçáo.

ITEM DÉSCRIÇAO UNIDADE OUANTIDADE V. UNtrARIO V. TOTAL

ValorTotal =

Atenciosãmente

Pr@onentê
Àssinatura(s) do(s) represehtahte(s) legal(is) do p.opoiente Ndne(s),

endereç!,
telefone e teleÍone parê contato.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26

NOf,E DA EXPRESA
CNPJ:

CDADE/UF

ESTADUAI-:r{

TELEFONE:
CONTATO

Ruâ Notra Jerusalêm | í2lCenro I Sdrb Sercs-Ba
$,wlr.crnsouto€er€s.b6.gov$r
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ESTADO DA BAHIA

cÂmena uuNrcrPAL DE souro soAREs
Ruâ Nova Jeius.lóm X' 12, CcnEo - Souto Soa."6 - Bâhla - cEP 46gSm
CNPJ 07.'176.39E/0O0160 - Ter (0u75) «}39 - 2332
E{ail: çqEêIasq!!.qseqlqq@Iqll!êI.sstr

aNExo lll - DECLARAÇÃo DE cuupRt ENToio DtsLposro No aRT. 7", )ffi! DA coNsrÍÍurçao

(Locale data)

À
Câmara Municipa!de Souto Soares- BA
Agente de Conúalaçáo

ReÍeíência: Dispensa de UcitaÉo N" 0192025
Com tundamento no art. 75, ll da Lei Federal N' 14-13312021

Prezado Senhor,

A enrpresa )C{XXXXXXX , inscÍita no CNPJ sob o Nq )C(XXXXXXX, neste ato Íepres€Írtada poÍ )C(XXXX
(qualificaçáor nacionâlidêde, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento âo disDosto m Edital de
@nvocâçáo para cotaçáo da Dispensa de UcjtaÉo N" 0í9-m25 e no inciso vl do aít 68 da Lei 11.13312021.
vem porante VossÉ SenhoÍiâ DECI-ÁRAR que não emprega menorde dezoito enos em tsabáho ndumo, peíÚ6o
ou insalubre, bem como náo empíega menor de dezesseis anos-

Âtenciosamente

NOME
Representante legal da empÍesa

Poder Legislativo Municipal - Biêúo 2O2512026
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ESTAOO DÂ BAHIA

cÂulna MUNTcIPAL DE souro soAREs
Ruá l{ovà Jêrusâlám l{o í2, C.nt o - SoiJtD Soa.Es - Brhl. - CEP a6g$m
CNPJ 07.176.398i0001{0 - Tel: (0q75) 3339 - 2332
E{nail: câmaiasoutosoares@hotmail.com

A}€XO N - fÍ{UÍA IE COXTRÂTO

oue entre si fazem de um tado a CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, E§ta& de Bahiâ, CNPJ
07-1 76.39€y000160, situada à Rua nova Jerus,além, '12, Centro Soúo Soaíes, E!íado da Bahia, adiante
denoíninada CONTRATANTE, neste ato repr6entada poí seu Presidente Edmilson rr€ídes dos Anic, e do
outro lado a empresa. ....--..---..,-.., inscÍita no CNPJ no.................-..----.....-.- eslaàel€cida na
cidâde dê Rua,/Av....... ns ..-...... - BaiÍro -.-....-................, aqtt Íepíesentada poÍ
.......,-.........(quaFficaí), adlante denoÍnioada §mplesmente CONTFIATADA, mediarÍe as s€gr*Íes dáusuhs:

cúusuLA PRT EtRÂ: Do oBJETo
1.1 - Figura como ob'eto do presente contraro CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEGIMENTO
DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTO SOARES _ BA, EXERCICIO 2025, confoÍme
especificações no instrumento convocatório, conÍoÍme PÍocesso Administrativo n' 03t2025, Dispensa de
Licitaçáo N" 01S2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021 e seu Íesp€divo resultado, nas

antidades e valores descÍitos abaixo.

01

. PreenctEr quadro conÍorme resuttado do procedimento

clÁusuLA SEGUNDA: DAs ooTAçÔEs oRçAxENTÁRAs

UNIDÂDE 01.01.01 - CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATMOADE o1-o3r oo12oor -DÉSÉNV.E úANUTENÇÃo DAs AÇÕEs DÂ CÂMARA

MUNICIPAL
ELE ET{TO 3.3.9.0.30.00,0000 - MATERTÂL DE CONSUMO
FOI{TE 1500

cLÁusuLÁ TERCEIRA: DA LEGISLAçÃo
3.1 - Aplicam-se ao prêsente contrato as disposições da Lei Federal 14.13U2021

cúusuLÂ ouaRTA: Do vaLoR E FoR A oE pAGAItENTo
4.1- Para fins legab e cont-atuais, inclusive a aplicação das peflafuadgs, o presente contirto iãn s€lr valoí global
fxado em R$..-...-.-..-. (. ...... - .. .....................--..---.......) e seÉ pago de a@do coÍn a entÍega
do obieto.
4.2- As nolas fiscáis/Íaturàs que aprese.rtarem incoÍeçó€s seÉo devolvídas à Coíttralâda. e seu vendmeíto
ocoÍrerá 30 (tÍinta) dias aÉs a data de suâ apresentaÉo válida.

cLÁusuLA eutNTA: oBRtcAçóEs DAs PARTES
5-'l - lncumbe à Contsatada manter durânte toda a exeqrção do contrato, em compaúbldade coÍn ás obrigações
por ela assumidas, as condiçoes de qualificaçao e habilitação exigidâ na licitaçao à qual esle se encootra
ünculado, bem como, íomecer e exêaütaÍ o conlÍato, com Úciência e quaf,dade, sefipíe e no motnerrto ern que
â Cont?tante necessilar; arcar c!ín todas e quasqueÍ desp6as decoÍÍenles da exeorÉo coítffiual, indusirre
de eventuais deslocarÍlentos que se fâçâm necessáÍios. âlem de oulros vincuÍados à náüEza do otlielo
5.2 - Cabe tamtÉín a Conlratadâ, além do aqui eslabdecido, executiar o cmtÍâto em obêdiària â lodas as
normas eslabelecllas na Lei 1 4. 1 332021 -

cLÁusuLÂ sExrÂ: Dos uoÍvos DE REsctsÃo, ALTERAçôES E ULTA REsclsóRlA

Poder Lcgislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂulne MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua l{oy. Jêíu6rlóm ll' í2, Conto - Souto Soerec - gâhí. - CEP 4699fl
CNPJ 07.176,398/000150 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Efl ail: camarasoutosoares@holmail.com

6.1 - Constitui motúos de rescisão, além das demais hipótesês previstas nesle inslrumento:
a) - O atraso injustificado na enúega do otÍeto:
b) - A entrega do objeto de qualk adê baixa, que não atenda às necessidadês da AdÍdnist.açào.

6.2 - O presente contrato poderá seí rêscindido, unilateJ-almente pela adminisraçáo ou por acoÍdo entre as
partes, com pagameÍlto do que iá houveÍ sido executado, ou, ainda, judiciôlmente-
6.! Observar-seJ ainda quanto à rescisão do pre§ente contrêto as dispGições co.rúdas nc arts. '155 e
seguintês da Lei 14.133!2021e outras disposiçoes da referida legislaÉo, sendo que, êm caso de Íescisão, aÍt
138, adminislraüva deveÉo seÍ assegurados G direitos da administração contralante, especialm€nte dos de que
lrata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O píesente contrato poderá ser alterado na Íonnâ prevista no aíl. 125 e ot tras disposiçoes da bi
14.13v2021.
6.í Em caso de rescjsão contratual por culpa da cohtralêda esta ficaná sujeita a muna de t0% (dêz por cento)
do valor qlobâl deíe lnsrumento.

cúusuLA sÊnMA: DA vtcÊNctÀ
7.1 - O presente conrato enbaÉ em ügor na data de sua assinahlra, podendo ser rescinfio otl píonogado nos
teÍmos do an. 107 da Lei 14.13312021 caso fiquê comprovado, observadas âs disposi(tscs bgab reguladoras dá
mâtéria.

cLÁusuLA onavÂ: oA vtNcuLAçÃo
8.1 - Vincula-se esle conuato, nos termos da lei 1413A2021e suas modificações, ao PÍoce§so MminisFativo
n' 0352025 na Oispensa dê Liciláção N' 01S2025 com tundamento no art. 75, ll da Lei 14.í3312021, âplicáÍÉ+
se ao mesmo todas as dispciçoes contidas no Edital da Licitaçao qtada, ínclusive, no que se reÍe.e ás sançóes
aplk;áveis po nadimdeÍnento.

cLÁUSULA t{oNA: oAs PENALIDADES
9.1 - OcoÍrendo a hiÉlesê dê inadimpÉncia coÍllrafual, a contratada ficara suieita às pe.raldâdes píeüsl6 no
anigo 156 da Lei 14.13312021.
9,2- Pelâ inexecuçáo delibeíada, total ou pârcial, das condiçô€s estabelecidas, a Adminis@o podêra gardnftda
píévia deÍesa, aplicaÍ à coíllralada as seguint6 penalidades:
9.2. 1 - Advêrténcia poí escrito:
9.2.2- Ern caso de des.umprimento total ou parqaí da obrigaÉo assumida, podeÍá ssÍ apúcada muhla de até 30
do valor do conlrato, sendo que, em caso de alraso na exec!çáo do obieto clitratual, será ap{icada multa diáú
de 2% do valor do contÍato;
9.2.3- Suspensão tempoÉda do direito de participar em licjtações e contratar, com o licjtaíite, po. um peííodo náo
slperior a 03 (úês) anos, @níoíme na fottna do § 4e do art. í56 da Lei n.e 14.13312021:.
9.2.+ ÉxtinÉo do Cont'ato.

cúusulÂ DÉcrrA: Dos AcRÉsct os E supREssóEs
10.1 - A côntrâtâdâ fica ot Íigada a aceitar, nãs mesmas condições conFatuais, o6 acÍéscitG e supressó€s quê
fizerem necessánas no obieto do pÍes€rÍe cor rato até 25 % (vint€ e cinco por cento) do valod inicial do contrato
âtuâlizado, conforme aÍL Aír. 125. da lei '14-133/2021.

cLÁusuLA DÉct A pRr EmA: Dos cAsos o tssosE DoFoRo
11.1 - Os casos omissos seráo resoMdos com base na Lei Fedeíal N" 14.133nO21 e LC 123/2006.
11.2 - Para dinmir qualsquer dúvidas oriundas do presente @ntrato, fica eleÍto o Foro da c!firaf,ca de lraquara-
BA, renunciando. desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, 6rmam €de iÉÚumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presençá de duas leslemunhas, que assim, para que suÍta ssrs eíeitos iuÍidicos e
bgais.

SoutoSoaíes-Bahia,........... de .................... de 2025.

Edrnihon Mendes dos Anios
Presidenle

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua Nova Jsusalem | í21 CãltÍo I S(ljto Seres-Bs
.bí

Ests doomento Íot âssinâdo digitálmentê poÍ SERASA Exp€íiah
3E4F5E464A07CDD3348334933E7BOEE3
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Câmara Munici al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ove J.ruiâlóm l{o í 2, C€nFo - Sorío Soares - Bâhiâ - CEP 46ggGm
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E{nail: câmaÍasoutosoares@hotmail.com

CONTRATADA

Te6temunhas:

Nome: CPF

Noíne CPF

Poder l,egislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua llov€ Jêrusalêm | í2 | CeÍúo lSor o Soarês-Ba

üur.cmsoúto€@es.ba
Esr€ doormonuo Íoi assinado digitãlm€nle poÍ SERASA Expênan

3E4F5E4E4BO7CDD3348331933E,'BDBE3
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ESTADO DA BAHIA

cÂrtaene MUNrctpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém N'12, centÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990'000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 035-2025

D|SPENSA No 0í9-2025

ATA

No dia 14 de maio de 2025, na Sede da Câmara Municípal de Souto Soares, localizada

na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-se o Agente de

contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria ne 008/2o25, para avaliar, analisar

e decidir a solicitação do 1e secretário, referente a contrataÉo de empresa para

fornecimento de polpas de frutas de diversos sabores e frutas diversas para atender as

demandas da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Após análise e veríficação de todos os aspectos contábeis, jurídico, e analise de

propostas bem como toda documentação constânte no processo, essa comissão constatou

que COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, está apta para prestar o serviço

solicitado.

O valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qua I

seja: RS 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo

assim adjudicamos o objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve este a8ente de contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, ll, da Lei l4.L33l2O2L, considerar dispensável o processo licitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIET OTIVEIRA SOUZA

Agente de ContÍâtação

AU E PORTO DA SITVA

Equipe de Apoio

Poder Legislativo Municipal- Biêni o 202512026

ir. t-
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ESTADO DA BAHIA

cÂrt,llnn MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahie - CÊP t16990-000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 035-2025

DISPENSA N'019-2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de pÍocedimento na modalidade Dispensa, visando a contratação de

empresa para fornecimento de polpas de frutas de diversos sabores e frutas diversas para

atender as demandas da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Adoto como razÕês e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ÍatiÍico todas as decisÕes proferidas

anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa no 019-2025, no qual se sagrou vencedora a empresa CO ERCIAL DE FRUTAS

E VERDURÂS ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.457.818/0001€0, situada na Av Jose

Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.900-000, cujo preço Íinalfoi: RS 6.552,50

(seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataÉo

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahia, em 14 de maio de 2025

EDMILSON NDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Municipal- Biênio 2O251ãi,26



REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO E ,'.s(AçÁo
59.457.818 rxroí{lt
MÁTRZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA TE AE€RIURÁ
13tt2tw25

NOME ETIPRESARIAL

CO ERCIÂI. DE FRUTAS E VERDURÀS ICARO LTDA

DO ESTAAE.ECIM€NÍO (NOME t'E FÀT\ÍÍASIA)

IÍIIPEFXO VERDE
PORIE
IE

E DAA]MOÂDE E ICA PFUI{CIPAL

il7.2,l-gr0 - Colr|lércio vareiiía dê hortifníígraniêiíos

lGO E T}€SCÍ{çÃO DÀ NÂTURÍzÁ

206-2 - Sociêdade Empresária Limitâdâ

LOGRADOT'RO

AVJOSE SA PA|O
NÚMÉRO

Ír8
COT/IPLEMENTO

CEP

46.990{t00
BAIRRO/DISÍRíTO

CENTRO SOUTO SOARES

ENOEREçO

PTRESCOT{ÍABTLTDADEPU BLrCA@GrrAlL.COfl
]EIEFONE
g5) 9,18961}93

EI{IE FEDEFÁT1VO VEL (EFR)

ATIVA 1go2Í21t25

MOINO DE S

ESPECIAI DÀTADA §ÍIUÁçÂO E€PECAL

E DES'fil(ÁO DAS ATIVIDÁDES tcÀs
47.í z-l{fo - cornércio varêiistâ de mêÍcedoÍias êm geral, com prêdominância dê pÍodutos alimên6cÍÉ - mininlgcados,
mêrcêaÍias ê armazéís
47.21-1412 -Pãdra.ia e coiíêitâria com pedominâncüa dê revenda
17 .21-143 - ColrÉtçio yarêjista de laticínio3 ê frio§
1l -22441 - Cúnêíçig varêiista de cámês - açouguês
,í7.23-7{rl, - CornéÍcio varerista d€ bêbidas
47,29q)i - Íabacaíia
47.,íií{€9 - CooéÍcio vareiista de matêÍiais de constÍuçáo etn gêral
/t?,534-{X, - Comércio vareiista espêcializado dê elebodorÉsticos e equipamentos de áudio e Ykleo
47.5H3 - Co.nercio vaÍêiista de aÍtigc de cama, me§a e banho
47.72fl)0 - Co éÍcio varêlista dê co§méticos, pÍoduto§ de pêÍtumaria e de higiênê pe§soal
17,82-247 - cof;tércio vareiista de calçado§
47,E9.0{r5 - Comércio vaíêiista de produtos saneantes domissãhitários
77.íí{r{X, - Locação de eútoÍrxivek sem côndutor
2.32-2{2 - Aluguêl de andaímes
7.39.0.03 - Àuguel de palco3, coberlulirs ê oljbas êsfütuli{r dê uso tempoÍádo, êxcê{o andaimct

BA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O/y(W2025 às 12:27:OO (data ê hora de Brasília). Pirgina: 111
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CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no í2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990{00 -CNPJ n" 07.í76.398/0001 -98

pRoposrA DE PREçOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Item
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

INIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
IjNITÁRIO

VAIOR
TOTAL

I
Melancia, 15 kg

UND t5 R§30.00 RS450,00

2
Mamão papaya

UND JJ

R$5.00 R$t6s

3

Banana pratâ
KG 25

R$6,00 Rsl50

4
Banana terra

KG 25

RS9,50 Rs237,50

5

Abacaxi
UN'D l5

RSr 0,00 RSI50

6 Melão U}ID r0

RS12,oo Rs120,0O

7 Polpa Maracujá KG 40 R$22,00 RSEEO

8 Polpa Morango KG 40 R$22,00 R$880

9 Polpa Caju KG 40 R$22,00 R$880

l0 Polpa Manga KG 40 R$22,00 R$880

ll Polpa Goiaba KG 40 R$22,00 R§880

t2 Polpa Acerola KG 40 R$22,00 R$880

tl



VALIDADE DA PROPOSTA, LOCAL E DATA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Souto Soares-BA,03 de Abril de 2025.

lt
L, -t

CNPJ 59.457.t18/000t-t0
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MUNICiPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL

COMERCIAL DE FRUTAS E y.ERDURAS ICARO LTDA

C G A : 000.(D1.920/0O1 -57

CPF/CNPJ: 59.157.818/0@1-80
CNAE: 472+5/00
AVE JOSÉ SAMPAIO,OS

Data lmpressão: g2l$l20?5

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IIiUNICIPAIS

N' 0000006í12025

Emissão: 0210112025

Valídade: 011O712025

CENTRO

16.990-000 - souro soÁREs - aA

EIú CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROÍOCOLADA NESTE ÓRGÂO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVIOAS QUE
VENHAM A SER APURÂDAS. CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANOO REVER
OS REGISTROS DA D|VIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBIToS RELATIVoS À INSCRIÇÃo ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERÀ,INEI OUE FOSSE EXTRAíDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNÁRÁ NULO ESTE DOCUMENTO

ilililtffiilililililtil|ililII
00220250m61m009ú7958
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@
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Emissão: 02/M/2025 lf :25)

v
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüda para os efeitcs dos arts. 113 ê 111 da Lei 3,956 de íí de dez.ínbÍo de 1981 ' Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2O2518{/i3/7

RAZÁO SOCIAL

COMERCIÂL DE FRUTAS E T'ERDURÁS ICÂRO LTDA

INSCRIÇÃO ESTÂDUAT

22E.042.U6

CNPJ

59.457.Er8/0001-t0

Fica ceúficado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iuridica acima
idenüÍicada, relativas aos tribúos administrados por esta SecÍetaÍira.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debilG, industve os inscritos na Oívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressatvado o direito da Fazenda Riblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteÍiormeflte.

Emiüda em O2lMl2O25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
em§sao

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUTTENTO PODE SER GOMPROVADA NAS I]{SPETORI,AS FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP:/rwww.seíaz-ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do c€Ítão original de inscÍiçâo no CPF ou no CNPJ da
Secrêta.ia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidâoNegariva.rpt



iIIN§TÉR]O DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS REI-ATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: COHERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA
GNPJ: 59.457.8í 81000'l {0

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certiflcado que

náo constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários adminisFados pela Secretaria
da Receita Federal do Bíâsil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente ÍedeÍaÜvo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conbibuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicâção de sua autenücidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rÍb,gov.bÊ ou <http:/^,vww.pgft .gov.bÊ.

Certidão emitida g[atuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'lol2o'14
Emitida às 12:30:59 do dia 02y0/,12025 <hora e data de BÍasília>.
Válída até 2910912025.
Codigo de conúole da certidáo: 3350.0C4E.394C.5í29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doc,umento.



PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CoNCoRDATA, relÊr,qcta, nrcuernaçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIC|AL - 1o GRAU

cERnoÃo No:008021450E

A auteflticidade desta certidão poderá ser confirmada pela inteÍnet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12lOSl2O25,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA
CNPJ: 59.457.81 8/0001 -80
Endereço: AVENIDA JOSE SAMPAIO, 08 - CENTRO - SOUTO SOARES/BA

Esta certidão abrange as açóes ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidôes -

SEDEC atÍavés do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicÍtante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 12 de maio de 2025

1

Í



Certificado de Regularidade do FGTS htF§://sifge.novo-caixa./070/ I 0 I /TgeCfSImprimel -ASP?VARPessoa= 6

CcrtiÍicado de Regularidade do FGTS - CRFCá,Ix/|
.ÀIX! 

'CONC&I 
:Â FÉIERÀ.

Inscrlção
Razão Social
Nome Fantasia
Endereço

:59457818/0001-80

: COI'IIERCIÀL DÉ FRUTAS E VÉRDURÂS ICARO LTDA

: IMPERIO VERDE

: AV JOSÊ SAMPAIO 08 i/ CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o l.rl. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: O5/O5/2O25 a 03/06/2025
CertiÍicãção Número: 2025050516316414409246

InformaÉo obtida em 05/0512025, às 16:31:46.

A utilazação deste CertiÍicado para os Íins pÍevistos em Lei está condicionada à verilicação de
autênticidade no site da Ceaxa: www.ceixa.gov.br

I of I 051O512025, 16:32



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

E VERDURAS ÍCÀRO LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)Nome: COMERCIAL DE FRUTAS

CNPJ : 5 9 . 4 5 7 . 8 1 I / 0 0 01- 8 0

Certidào n": L8851162 / 2A25
Expedição. 02 / 04/ 2025, às
Valldade: 29/09/2A25 - L80
de sua expedição.

12:29:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COttERCIÀr DE ERUTAS E VERDITRAS ICÀRO LTDÀ (l'ÍÀTRrz E

FrLrÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 59.457.818/0001-80, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e

13.467 /2A71, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Cs dados constantes desta Certídão são de responsabilidade cios
Tribunais do Traba Lho .

No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condic.iona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO II{PORTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das Pessoas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
reco thimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas r a

emolumentos ou a recofhimentos determi-nados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.



CONTRÂTO OA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOÀL:
COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURÂS ICÂRO LTDA

Pelo presente Ínstíumento Particular de Contrato Social

ICARO OLMIR 6l. SOUZA, nacionalidade BRÂSILEIRA, nascido em 07/0l/1996,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 858.479.525-l l, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
14.619-2'73--t4, órgão expedidor SECRETARIA DE SECURANÇA PÚBLICA - BA,
rEsidente e domiciliâdo(â) no(a) RU CLAUDIONoR AQUINO DE OLfVEIRÂ, SN'
CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000. BRÂSTL.

Resolve constiruir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas

DO ENQUÀDRÂMENTO

CLÁUSULA PRIIIÍEIRÀ. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição dc
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei ComplemenÍar n" 123, de 14/1212OO6-

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E OAS FIUAIS

CúUSULA SEGUNDÂ. A sociedade gira sob o nome empresarial coMERclAL DE FRUTAS E

VERDURAS ICARO LTDA, Tendo como nome fantasia IMPERIO VERDE.

CúUSULA TERCEIRÂ. A sOCiEdAdE tEM sEdE: AVENIDA JCSÉ SAMPAIO, OA, CENTRO, SOUTO
soARES, BA, CEP 46.990-OOO.

cúUsuta qUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou out.a
dependência, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAT E DA DURAçÃO

CúUSULA QUINTA. A sociedade tem por obleto(s) social(als)

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMÍJRCIO VAREIISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS. MII\iIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMIN.ÂNCIA DE REVENDA COMERCIO VAREJTSTA DE
LATICÍNIOS E FRIOS COMÉRCIO VARENSTA DE CARITJES . AÇOUGUES
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALTZADO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO Cí]MERCIO
\/AREJISTÂ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO EM GERAL TABACARIA
COMERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE CAMÂ, MESA E BANHO COMÉRCIO
V.A.REJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMAITIA E DE HIGIENE
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADÂ UNIPESSOAL:
COMERCIAL DE FRUTÂS E VERDURAS ICARO LTDA

PESSOAL COMERCIO VAREJISTA rrE CALÇADOS COMERCIO VAREJISTÀ DE
PRODUTOS SAI.'IEANTES DOMISSANITÁRIOS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SÊM
CONDUTOR ALUGUEL DE ANDAIMES ALUCUEL DE PALCOS, COBERTL'RAS E
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,

CODIF"ICÁ'ÇÃO DÀS ATIVIDÁDES ECONÔMICAS

472+5lOO - comércio vaÍejista de horrrfrutigranjeÍros.
4'112-1/OO - comércio varejista de mercadonas em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.
1732-2/02 - aluguel de andaimes.
77ll-O/OO - locação de âutomóveis sem condutor.
47a9-O/05 - comércio varejisra de produtos sanearr es domissaniÉrios_
4742-2/0l - comercio varejista de calçados.
4-772-5/OO - çoÍnércio varejista de cosméricos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
4'755-5/03 - comeÍcio varejista de artigos de cama" mesa € banho.
4753-9/OO - comércio vârejista especializado de eletÍodomésticos e equipameÍrtos de áudro c
vídeo.
4744-0/99 - coméÍcio varejista de materiais de construção em geÍal.
4729-6/0l - tabacaria.
4'723-7/OO - comércio varejlsta de bebrdas.
4772-9/Ol - cou)érçio varejista de carnes - açougues.
4121-1/03 - comercio varejista de laricÍnios e fi-ios.
4121-l/O2 - padaria e confeitaria corn predominâocia dc rcvenda.
7739-O/O3 - âluguel de palcos, cobeÍturas e outras estÍuturÍrs de uso temporário, excero
andâimes-

Cút SUl,Á SExÍ4. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arqurvamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CúUsULA SÉTIMA: O capital sociãl subscrito será de RS IOO.OOO,OO (C€m Mil Reais)
divídido em IOO.OOO (cem mil) quotas de valor nominal RS 1,OO (Um Real) cada uma,
totalmeote integralizado neste ato em moeda corrente do país.

ICARO OLIVEIRÂ SOUZA, com IOO.OOO (cem mil) quotas, perfazendo um total de R§
100.OO0,OO (cem mil reais) integÍalizado;
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPÉSsOAL:
COMERCIAL DE FRUÍAS E VERDURAS ICÂRO LTDA

CúUSULA OITÂVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

OA ADMINISTRAçÃO E DO PRO LABORE

CúUSUIA NONA, A adminlstração da sociedade caberá |SO|-ADAMENTE a TCARO OLtVEtRA
SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial
e extra judicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempÍe de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhôs ao interesse social ou assumÍr obrigações seia em
favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parág,raÍo único. No exercício da administração, o administrador terá dirêito a uma retirada
mensal a título de Pró-laboreí'observadas as disposiçôes Íegulamentares pertinentes,

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

cúusutÂ DÉctMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrãdor píestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaborãção
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, os lucros ou perdas apurados.

§ 19 Por dêliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer peíiodo do
ano a partir de resultado do período apurado.

ctÁusulA DÉcrMA PRTMETRÂ. Nos quatro meses seguintes âo término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e desigôará êdministrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE 5óCIO

CúUSULA DÉctMA SEGUNDÂ. Falecendo ou lnterditado o sócio único, a sociedade
contin,ará suas atividades com os herdeiros ê sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou
ínexístindo interêsse destes, a sociedôde seíá dissolvida.

DA DECLARÂçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CúUSULA DÉCIMA TERCÊ|RA. O(s) Admínistrador (es) dectara(m), sob as penas da lei, quê

Req:815(x)OO141sa10 PáBjna 3

Junta Comorciâldo Estado da Bahia l31oznozs
Ceíifi.o o Rêgi6t o sob o no 2920653970e em i 3i OZ2O25
Protocolo 259,í968'12 dê 13022025
Nome da omffesâ GOMERC|AL DE FRUTAS E VEROURÁS TCARO LTDA NrRE 292065s970a
Este docrm-sfllo podo ser vôrificado 6m http://rÊginiuc6b.ba.gov.bí/AUTENTtcAcAoDocuMENTos/ÁuTENÍlcAcAo aspx
Chanco,e 36288340420137l
Estã ópia Íd àutenticada digitalm€nte e a§slnada di lgtO2nO2S
por Btuno Mota Passos - secÍetáno-Gêral

ffi

P?

&
,:ÜCEB



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMTTAOA UNÍPESSOAL:
COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICÂRO LTDA

não está impedido de exerceÍ a àdministração da sociedade, por lei especiâl ou em virtude
de condehação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ãtndâ que
temporariâmente, o acesso a caÍgos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricâção,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa-da concorrência, contra as relações dê
consumo, fé pública ou pÍopriedade-

DOS CÂ50S OMTSSOS

CúUSULA DÉCIMA qUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, com
obsêrvância da Lei n-o 70.406/20c2.
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z>CúUSULA DÉC|MA qutÍyfA. Fica eleito o foro de SOUTO SOARES _ BA para o exercício e o
cumprimênto dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

FORO

O sócio lavra o presente instrumento.

SOUTO SOARES-BAHtA, 12 de feveretÍo de 2025

ICARO OLIVEIRA SOUZA
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP tt6990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camaÍasoutosoares@hotmail.com

Processo AdminisEaüvo no 035-2025
Dispenaa n'. 0í9-2025
Contrato no.027-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON
MENDES DoS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Sottto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA., inscrita no CNPJ de n" 59.457.818/0001-80, situada naAvJose Sampaio, no 08, CentÍo,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.900400, aqui denominada COI{TRATADA, com base na Dispênsa no

019-2025, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.13312021,
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o preseíie Contrato,
mediante as cláusulas e condiçÕes seguíntes:

Cláusula Primeira - Do Obieto
Este contrato tem por finalidade a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNEGIMENTO DE
POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERC|CIO 2025, CONSIANIê dA
proposta de preços apresentada na licitação Dispensa no 01$2025, devllamenle adjudicado e
homologado pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.

§ ír É vedada a subcontrataçáo parcial do obieto, a associaÉo da conüãtada com outrem, a cesseo
ou transferência, total ou parcialdo contrato, bem clmo a fusáo, cisão ou incorporaçáo da Contratada,
não se responsabilizando o Conúatrante por nenhum compronisso assumido por aquele com terceiros.

§ 20- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, aséscimos ou
supressÕes que se fizerem no objeto, de ate 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do
conlrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

§ 30 - As supressões poderáo ser superiores a 25% (vinte e cinco por cerúo), desde que haia resultado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Sêgunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato coÍrerão por conta dos recursos da DotaÉo
o mentária a utr e

Gláusula Terceira - Preço e condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos) referente a Dispensa no 019-2025, do qual a contraHa foi vencedora.
PaÍágrafo Único: O valor acima referido seÉ classificado como adiante especificado: 60% (sessenta
por cênto) correspondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pessoal; 40% (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.
§ ío - Nos preços ofertados na pÍoposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitaÉo, inclusíve todos os custos com impostos,
tÍibutos, salários, encargos sociâis e contribuíções sociais, Íicâis, paÍafiscais, fretes, entregas,
tÍanspoíes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empÍegados, inclusúe fenamentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciaÉo, aluguéis,
administraçâo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outos custos que, diÍeta ou indiretamente,
impliquêm ou venham a implicar no fiel cumpímento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado alravés de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crálito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias corÍidos após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhados das c€rtidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitiva do objeto contÍatado.

UNIDADE O1.Oí.O1 CAMARAM UTO SOARES
01"031 OO12OO1 - DE rrlaNUreruÇÃO OAS AÇÓES DA CÂMARA MUNTCTPALATIVIDADE

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
1500FONTE§

PodeÍ Legislativo Munlcipal - Biênio 2O2512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JêÍusalém No 12, centÍo - Souto SoaÍes - Bahia - cEP /t6990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail : camarasoutosoares@holnnailGoI

§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissáo da Nota FiscauFatura, o documento seÍá
imediatamente devotuido para substituiÉo €/ou emissâo de Notia de GoÍreção, ícando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualqueÍ reajuste ou ahJalização do
valor contratual.

cláusula Quarla - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de 07 (sete) meses, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da |€i'l.4.133f2021.

§ ío - A forma de fomecimento do objeto do presente contrato é prestaçáo mensal, sendo que os
seÍviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.

§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do \rencimento. $ se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo Públicâ Municipal. Quando ocorrer o
vencimento Íora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útíl imediataÍnente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato seÍá fixo e terá vigência de 07 (sete) meses. Todavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo de 07 (sete) meses, contados da data da apresentaçáo da proposta, por demora da Contratante
em ordenar o serviço, aplicar-sê'á, a titulo de reaiuste, o indice do INPC/IBGE.

Cláusula Sêxta - Des Condições dê Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da conformidade com a
especificaÉo fomecida pelo Contratante.
§ 1o - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
ContÍatante, todos os procedimentos previstos no ad. 75, ll, da Lei no 14.133f2o21.

§ 20 - A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposçáo de fomecimento em
desacordo com as especificações do objeto da Dispensa no 019-2025 e as dbposiçóes deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obrigaçõ6 da Cont atada
A Contratada, além das determinações decorÍentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços dê acordo com as espêcificaçÕes técnicas constantês no instrumento
convocatóÍio e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados:

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitaÍ, por todc os meios ao seu alcânce,
a ampla aÉo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitâdÀs;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano oú prejuízo de qualquer natufeza causado ao ContÍatante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua rêsponsebilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou intenupÉo do fomecimento conhatado, exceto quando isto
oconer por exigência do ContÍatante ou ainda por caso fortuito ou força maior, ciÍcunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorÍência;

e) Manter durante toda a êxecuÉo do contÍato, em compatibilidede com as obrigações
assumidas, todas as condições de habílitaÉo e qualÍficação exQidas no processo licitatório:

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licençâs, certidÕes e alvarás junto às Íepartições
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetuar pontualmentê o pagamênto de todas as taxas e impostos que incidam ou vênham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do obieto do presente contrato, bem
como observar e respeÍtar as Legislações Federal, Estadual e Municiral, relativas ao objeto do
contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512926
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahh - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares (õhotmai l.com

U Emitir notas fiscais/faturas de acordo com e l€gislação, contendo descÍição dos bens, indicaÉo
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certid@s;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrâo de identidade e qualidade estabelecido na
tegislaÉo peÍtinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padróes e noÍmas baixadas pelos órgãos
competentes de contole de qualidade;

o) ExecutaÍ os serviÇos acompanhados da documentaÉo necessárb;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata correÉo das inegularidades apontadas peb Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo;
s) ManteÍ, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisâo, diÍeçâo e mãode-obra para

execuçáo completa e eÍiciente do contrato.

Cláueula Oitava: Do Conúole De Fiscalização - A avaliaÉo do presênte @ntrato se dará pelos

órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisáo em direito local, os quais

observaráo o cumprimento das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados

PeÍágrafo PÍimeiro: O (A) Contratado (a) tacilitará ao ContÍatante o acompanhaÍnento e a fiscaltzaÉo
permanente dos sewiços e pÍestará todos os esdarecimentos que lhe furern solicrtados pelos

servidores do ContÍatante designados para tal fim.

PaÉgrafo Segundo: Em quâisquer hipóteses é essegurado a (o) Conkâtado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitaçôes e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como Íiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da ConÚatante
O Contratante, além das obrigaçÕes consideradas contidas neste contrato poÍ determinação legal,

obriga-se a:

a) Fomece ao contratado os elernentos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatuÍa:

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;

c) Proceder à publicaçao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial no przzo legal.

Cláusula Oecima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame respondeÍá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuçáo integral do contrato.

§ío. A verificaÉo, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à
AdministraÉo ou terceiros, serâo consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.

§?. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou eÍro€ na execução do contrato
que vierem a acarretar prejuizos a Gâmara de VereadoÍes de Soúo Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íisims a terceiros, Íxls termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lêi no 14.133Í2021, a Contratada ficaÉ suiêita, no
caso de atraso iniustÍÍicado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuçáo parcial ou inexecução
total da obrigaÉo, sem pÍejuÍzo das responsabilidades civil e cnminal, asseguÍada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalklades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor tolal do conúato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaÉo oficial, cujos percentuais estaio definilos neste inslrumento coÍtvocatóno;
lll - Suspensáo temporária do direilo de participaÍ de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administração, pêlo prazo de até 5 (cinco) anos,
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para lícitar ou contratar com a Adminisbaçao Pública enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovúa a reabilitaÉo perante a
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jêrusalém No í2, centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoare§@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ÍessarciÍ o
Município de Souto Soares pelos prejuÍzos resultantes e após deconido o pÍazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§4". As sanÉes de mutta podem se[ aplicâdas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo com a Administração e impedimento de licitar
e contratar com a Administraçáo e poderáo ser descontadas do pagamento a sêr efetuado.

§5o. Nos câsos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaçáo da penalidade de suspenseo temporária do direito de contratar com a AdmÍnistraÉo,
além de multa de 10% (dez por cênto) do valor do contÍato, independente de rescisão unilateral e
demais sançÕes previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contÍatual, inclusive por atraso injustificado na execu@ do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da inftação, obedecidos os
seguintes limites máximos:
l - 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprknento total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reÍorço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contiados da data de sua mnvocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou servíço não Íealizado;
lll - 0,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não reatizado, poÍ
cada dia subsequente ao trigésimo-
§7o. A aplicaçáo de multa não impêde que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicâda após regular pÍocesso administrativo, seÍá descontada da garantia do contÍalado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferenç4, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso nào
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta

§9o. A sanÉo de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§'10. Quem, convoetdo dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certarne, enseraÍ o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e conFatar com a
União, Estados, Distrito FedeÍal ou Municipios pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas na Lei 14133n021.
§ ío. A rescisáo poderá ser deteÍminada poÍ ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
pÍevistas no art. 137 da Lei 14.13312021 , ou, de forma amigável, poÍ acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaÇáo, desdê que haia conveniência para a Administraçáo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisáo com base nos incisos I a XI do art. 75, ll, da Lei no 14.133D021 , nãrc
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao InstÍumento Convocatóri,o
lntegra o presente conlrato, como se nele eslivessem transsitas, as cláusuÍas e condições
estabelecidas no processo licitatóÍio referido no preâmbulo deste instrumento, no convocâtório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apÍesentada na referida licitaçáo.

Cláusula [Écima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratâda serão cobÍadas através de pÍooesso de execuÉo,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retençâo ou compensaÇâo de créditos, sempÍe que possível.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soarês - Bâhia - CEP /íIi990-000

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Cláusula Décima Quarta - Das disposiçõês gerais
§ í'. O Contratante nâo responderá por quaisquer compromissos assumklos pelo contratado com
terc€iros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do ContÍato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes ora assumidas lodas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicâçáo exigidas no Edital.

§ 3". O presente Contrato não poderá ser obieto de subcontratação, cessão ou transÍerência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposiÉes deste Contrato e integração das omissôes, desde que
compatíveis com os pÍeceitos de Direito Público, aplicar-se.ão, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos conúatos e as disposiçÕes do Direito Privado.

§ 50. O Contratâdo responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisaçôes na execução
do fornecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso fortuito ou força maior, sem que
haia culpa do Contratado, apuÍados na forma da legislação vigente, quando coÍnunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da omrrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante

§ 6". Após o 10o (décimo) dia de paralisaçáo do fomecimento do obieto contÍatado, o Contratante,
poderá optaÍ por uma das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de inteÍpelaçáo judicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobÍança de mutta correspondente ao
período lotal de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 70. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do ContÍato e seus aditamêntos, na imprensa
oficial, conforme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14.1331202'1.

Cláusula EÉcima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o FóÍum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conúato.

E, por estarem assim justos e conúatados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achedo conforme.

Souto Soares-Bahia, em 14 de maio de 2025

EDiIILSON ENDES DOS ANJOS
Presidente

§,
,,foolÚ Ç

COMERCIAL DE FRUTAS E CARO LTDA
CNPJ: 59.t157.818r000'l{0

Contatada
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ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No í2, CentÍo - Souto Soar* - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@holmail.com

Testamunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeru3além No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP rt6990-000

CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (Ora75) 3339 - 2332
mail : camarasoutosoares(OhotÍnail-com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n'14.13312021 ,

Processo Administrativo no 035-2025, Dispensa no O19-2O25, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO
2025, Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita
no CNPJ de no 59.457.818/0001-80, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares - Ba, 46.900-000.0 valor global é de R$ 6.552,50 (seis mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), em 14 de maio de 2025

- Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No'12, C€núo - Souto Soares - Bâhia - CEP 4€990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Aholmail.com

Extrato do Termo de Homologação e AdjudÍcação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 035-2025, Dispensa no 0192025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025, Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.457.8í8/0001-80, situada na Av Jose
Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Ba, 46.900 000.0 valor global é de R$
6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), em
14 de maio de2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusâlém tlo í2, Centro - Souto Soares - Bahie - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camaÍasoutosoares(Ahotmail.com

EÍrato do Contrato no 027-2025 - Processo Adminisffiivo n" 035-2025,
Dispensa n' 019-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001 60. Contratada: COMERCIAL DE
FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.457.818/0001-
80, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Ba, 46.900 000.
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS
DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARAATENDER
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERC|CIO 2025, O valor global é de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), Data da Assinafura: em 14 de maio
de 2025. Mgência: 07 (sete) meses, contado a partir da sua assinafura. Dotação
Orçamentária:

UNIDADE 01 ,01.0í - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIOADE 01.031.001.2001 _ DESEM/. E MANUTE

DA CÂMARA MUNICIPAL.
ODASA ES

ELETENTO 3.9.0,30.00 EC N UM

FONTE 1500

Poder Legislativo Municlpal - Biênío 2O2S 12O26
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Câmara Munici al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ taoyà Je.lr3aLm if I 2, C.íto - SorÍo Soa.3 - A.hl. - CEP .üü
CNPJ 07.176.398r'000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail : @MGsqglq§9êrqs@.bqEêlEeI!

Ertrato do Resultado da Disp€nsa - O Agente de ContrataÉo, nomeado pela PoÍtaria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo no

035-2025, Dispensa no 01ç2025, Obieto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS
PARA ATENDER AS DEMANDAS oA CÁMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BÀ
EXERCICIO 2025, Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VEROURÂS ICARO LTDA, inscrita
no CNPJ de no 59.45/.8í8rmí€0, situada na Av Jose Samparo, n' 08, Ceírbo, Souto Soar6 -
Ba, 46.900400.0 valor globaÍ é de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e €irqueÍrta e dois reáis e
cinquenta centavos), em 14 de maio de 2025 - Gabriel Oliveirâ Souza - Âgeflte de Contretaçáo.
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ESTAOO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua lloya JêrusalihÍ N' í 2, C€nto . Soúo Soâr€a - B3hla - CEP ag.ü
CNPJ 07.176.39E/000160 - Íel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hobnail.Çqn

ExtÍato do Têrmo de Homologação ê Adiudicagão - O Presidente da CáÍnaÍa deveÍeadores,
no uso de suas atÍibuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei FedeÍal
14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adiudicar a decisáo do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, Íeferente ao Processo Adminisúativo no 035-2025, Dispensa
N" 019.2025, ObJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS
DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANoAS DA CÀMARA MUNtctpAL DE souro SoARES - BÀ ExERcÍcto 2025,
Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no

59.r5l.818/0m1{0, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Cêntro, Souto Soares - Ba,46.900-
000.0 valoÍ global ê de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquêflta
centavos), em 14 de rnaio de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂIUIRI MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ovâ Jdu.alérn l{" í2, Cênto - Souto Soaies - Bahla - CEP,aArS@
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75)3339 - 2332
mail: camârasoutosoares@hobnail.com

Extrato do ContraÍo no o27-2025 -Processo Administrativo n" 035-2025, Dispensan" 0í$2025.
Contratante: CâmaÍa de Municipal de Souto Soares, inscrila no cNPJ soõ no 07-'Í 76.398i/000í -
60. ContÍaüada: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de
no 59.457.818/Om1{0, situada na Av Jose Sampaio, n'08, Centro, Sorto Soares - 8a,46.900-
OOO. ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE OIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARAATENDER AS DEMANDAS
DA CÂMARA MUNIC|PAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíC|O 2025, O vator gtobat é de
R$ ô.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), Data da
Assinatura: em 14 de maio de 2025. Vigência: 07 (sete) meses, contado a paíir da sua
assinatura. DotraÉo Orçamentária:

UNIDAI'E 01.0,Í.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATMDADE 01.031.00i.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃo DAS AÇôES

DA CAMARÂ MUNtoPAL.
ÊLE ENTO 3_3.9.0.30.00.0000 - MATERTAL DE CONSUMO

FOt{TE 1í)0
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